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RESUMO 

 

Título: Contribuições ao Estudo do Direito Internacional da Era Pós-Organização Mundial 

do Comércio: Fronteiras da Proteção, Composição do Equilíbrio e Expansão do Domínio 

Público 

 

  Após 15 anos de sua adoção pelos Membros da Organização Mundial do Comércio, o 

Acordo sobre os Aspectos da Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio (TRIPS) 

ainda permanece como um dos pilares das modernas instituições do sistema internacional da 

propriedade intelectual e merece contínua análise de seus efeitos sobre países em 

desenvolvimento. 

 

  Nesse sentido, tendências expansionistas e níveis mais elevados de proteção dos 

direitos de propriedade intelectual, nas distintas esferas do multilareralismo, bilateralismo e 

regionalismo, são, no entanto, confrontadas com as necessidades reais dos países em 

desenvolvimento, que ainda devem explorar as flexibilidades existentes no Direito 

Internacional da Propriedade Intelectual. Isso parece ser evidente após a fase de transição do 

Acordo TRIPS. A implementação de obrigações relacionadas à proteção substantiva e 

procedimentos de aplicação efetiva da proteção (observância) dá lugar para controvérsias 

resultantes das demandas pelo acesso aos bens do conhecimento - bens da tecnologia e 

informação na ordem internacional.   

 

  O presente trabalho oferece contribuição para o estudo do Direito Internacional da 

Propriedade Intelectual na Era Pós-OMC e propõe uma análise e reavaliação de seus 

elementos, princípios e objetivos. Enfatiza a tarefa imperativa de redefinição do equilíbrio 

intrínseco da propriedade intelectual e a manutenção e expansão do domínio público, 

concebidos como valores de ‘ordem pública internacional’. Nesse contexto, o trabalho propõe 

analisar os objetivos futuros de um regime internacional da propriedade intelectual, em parte 

consolidados pelos proponentes da Declaração de Doha sobre TRIPS e Saúde Pública e a 

Agenda da OMPI para o Desenvolvimento.  



 

 

  Em sua estrutura, o trabalho divide-se em três partes. A primeira parte (“Status Quo: O 

Presente e o Passado dos Direitos de Propriedade Intelectual na Ordem Internacional) analisa 

as políticas e objetivos justificam o regime internacional da propriedade intelectual, seus 

fundamentos no Pós-OMC/TRIPS e convergência das competências relacionadas à 

propriedade intelectual na ordem internacional. A segunda parte (“O Passado Revisitado rumo 

ao Futuro dos Direitos de Propriedade Intelectual”) aborda as implicações das tendências 

expansionistas e fortalecimento dos padrões de proteção da propriedade intelectual, 

concentrando-se em dois casos principais: a harmonização substantiva e os ‘sistemas globais 

de proteção’ e observância dos direitos de propriedade intelectual. A terceira parte (Futuro dos 

Direitos de Propriedade Intelectual na Ordem Internacional) propõe a redefinição dos 

princípios e objetivos centrais do Direito Internacional da Propriedade Intelectual no Pós-

OMC (equilíbrio, transparência, cooperação internacional e transferência de tecnologia) e a 

manutenção e expansão do domínio público, flexibilidades e opções para acesso aos bens da 

tecnologia e informação.  

 

Palavras-chave: Direito Internacional da Propriedade Intelectual – Acordo TRIPS – Direito 

do Comércio Internacional – Organização Mundial da Propriedade Intelectual - Organização 

Mundial do Comércio – Agenda da OMPI para Desenvolvimento - Harmonização Substantiva 

- ‘Sistemas Globais de Proteção’ - Observância da Propriedade Intelectual - Bens do 

Conhecimento - Domínio Público   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

Title:  "Contributions to the Study of International Law of Intellectual Property in Post-WTO 

Era: Frontiers of Protection, Balance and Expansion of Public Domain" 

 

 After 15 years from its adoption by the Member States of World Trade Organization, 

the Agreement on Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights (TRIPS) still remains 

as one of the main pillars of the modern institutions of international intellectual property 

system and deserves a continuous assessment analysis of its overall impacts on developing 

countries, their innovation systems and developmental concerns.  

 

  In this sense, expansionist trends and higher levels of protection of intellectual property 

rights (IPRs) – in multilateral, regional and bilateral levels - are nevertheless confronted with 

the actual needs of developing countries in exploring existing and pending flexibilities within 

the international intellectual property legal regime. This appears to be true particularly after 

the post-transitional phase of TRIPS Agreement, where implementation of the multilateral 

obligations related to substantive protection and enforcement procedures gave rise to 

considerable contentious issues emerging from demands for access to “global public goods”, 

knowledge goods.    

 

  This Doctoral Thesis offers a contribution to the current debate on International 

Intellectual Property Law in Post-WTO Era and proposes an analysis and reappraisal of its 

elements, principles and objectives. The work aims at focusing the imperative task of 

redefining the intrinsic balance of intellectual property and maintenance and expansion of the 

public domain as values of an international ‘ordre public’. In this context, we analyze the 

systemic objectives of a prospective international intellectual property regime, which were in 

part consolidated by the proponents of Doha Declaration on TRIPS and Public Health of 2001 

and WIPO Development Agenda.  

 

  In the first part (“Status Quo: Past and Present of Intellectual Property in International 

Order”) we analyze the main development of the current international intellectual property 



 

regime, its foundations in Post WTO/TRIPS, and convergent intellectual property related 

competences in international legal order. The second part (“Present revisited towards the 

future of intellectual property rights”) approaches the implications of expansionist trends and 

strengthening of standards of IP protection. In this case, our work focuses on two particular 

cases: the substantive harmonization and “global protection systems” and enforcement of 

intellectual property rights. The third part (“Future of Intellectual Property Rights in 

International Legal System”) further analyses core objectives and principles of International 

Intellectual Property Law in Post-WTO (balance, transparency, international cooperation and 

transfer of technology) and proposals for the maintenance and expansion of public domain, 

flexibilities and options for the access to the knowledge goods.  

 
 

Key-Words: International Intellectual Property Law – TRIPS Agreeement – International 

Trade Law – World Intellectual Property Organization – World Trade Organization –  WIPO 

Development Agenda - Substantive Harmonization – ‘Global Protection Systems’ –

Enforcement of IP Rights– Knowledge Goods – Public Domain   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ZUSAMMENFASSUNG 

 

Titel: „Ein Beitrag zur Lehre über das internationale Immaterialgüterrecht in der Post-WTO 

Ära: Grenzen des Schutzes, Wiederherstellung des Gleichgewichts und der Expansion der 

Gemeinfreiheit“ 

 

  Selbst 15 Jahre nach seiner Verabschiedung durch die Mitgliedsstaaten der 

Welthandelsorganisation verbleibt das Übereinkommen über handelsbezogene Aspekte am 

Rechte am geistigen Eigentum (TRIPS-Abkommen) eine der tragenden Säulen des 

internationalen Systems zum des Immaterialgüterrechts und verdient schon deshalb eine 

fortgesetzte Untersuchung seiner Ausstrahlung und Auswirkung auf die Entwicklungsländer, 

deren Innovationskraft und Wachstumsinteressen. 

 

 Vor diesem Hintergrund treffen Expansionsabsichten, begünstigt durch ein höheres 

Schutzniveau der Rechte am geistigen Eigentum (IPRs) – nicht nur multilateral, sondern auch 

regional und bilateral -, auf das bestehende Interesse der Entwicklungsländer, vorhandene und 

schwebende Fragen des internationalen Systems zum geistigen Eigentum zu erforschen. Dies 

scheint die wahre Besonderheit der Post-Übergangsphase zu sein, in der die Umsetzung der 

multilateralen Verpflichtungen zu einem wesentlichen höheren Schutzniveau und effektiven 

Durchsetzungsmechanismen führte, die Ausdruck in wegweisenden Rechtsstreitigkeiten fand, 

ausgelöst durch die Forderung nach Teilhabe an „globalen öffentlichen Gütern“, den 

sogenannten Wissensgütern. 

 

 Die vorliegende Arbeit leistet einen Beitrag zur Debatte über das internationale 

Immaterialgüterrecht in der Post-WTO Ära, aufbauend auf einer Analyse und Neubewertung 

seiner Elemente, Grundsätze und Ziele. Die Untersuchung zielt auf die Notwendigkeit ab, das 

Gleichgewicht zwischen den geistigen Eigentumsrechten und dem Erhalt und Ausdehnung der 

Gemeinfreiheit als Bestandteil eines globalen Wertesystems neu zu bewerten. In diesem 

Zusammenhang werden die systemimmanenten Ziele eines künftigen Regelwerkes zum 



 

Schutz der Immaterialgüter analysiert, wie sie teilweise Ausdruck in der Doha-

Entwicklungsagenda und den Stellungnahmen ihrer Befürworter fanden. 

 

 Der erste Teil der Arbeit („Status quo: Gegenwart und Vergangenheit des 

internationalen Rechtsordnung über das geistige Eigentum“) befasst sich mit den 

Kernentwicklungen des bestehenden Regelwerkes über das internationale 

Immaterialgüterrecht, seinen historischen Grundlagen und den sich verdichtenden 

Kompetenzen zur Behandlung der geistigen Eigentumsrechte innerhalb der internationalen 

Rechtsordnung. Der zweite Teil („Bewertung der Gegenwart für die künftige Entwicklung der 

Rechte am geistigen Eigentum“) greift die Auswirkungen der Expansionsabsichten und die 

Stärkung von Schutzstandards bei geistigen Eigentumsrechten auf. In diesem Abschnitt zielt 

die Arbeit auf zwei Themenkomplexe ab, nämlich die substanzielle Harmonisierung mit dem 

Ziel eines „globalen Immaterialgüterrechts“ und die Durchsetzung der 

Immaterialgüterrechten. Im letzten Abschnitt („Zukunft der Immaterialgüterrechte im 

Internationalen Rechtssystem“) werden weitere Kernziele und Grundgedanken des 

internationalen Immaterialgüterrechts (in etwa Ausgewogenheit, Transparenz, Internationale 

Zusammenarbeit und Wissenstransfer) analysiert und bewertet, sowie Vorschläge für den 

Erhalt und die Ausdehnung der Gemeinfreiheit unterbreitet und Möglichkeiten für den Zugang 

zu Wissensgütern aufgezeigt. 

 

Stichworte: Internationales Immaterialgüterrecht – TRIPS Abkommen – Geistiges Eigentum -

Internationales Handelsrecht – Weltorganisation für geistiges Eigentum - 

Welthandelsorganisation - WIPO Entwicklungsagenda – substanzielle Harmonisierung – 

‘globale Schutzssyteme’ - Durchsetzung der Rechte des geistigen Eigentums -  Wissensgütern  

- Gemeinfreiheit 
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"La pensée ne peut connaître de barrières; les frontières ne sont pas faites 

pour les droits de ‘la pensée’; car elle embrasse le monde entier, elle 
s’épanche irrésistible comme les flots de l’océan; et, comme on l’a fort bien 

dit, on ne plante pas de bornes sur l’océan"  
Francesco RUFFINI, "De la protection internationale des droits sur les 

oeuvres litteraires et artistiques", in Recueil des cours, vol.12 (1926-II), 
p.395 

 
"What is wanted is not the will to believe,  

but the will to find out, which is the exact opposite."  
Bertrand RUSSELL, Skeptical Essays (1928), "On the Value of Skepticism" 

 

“ (…) Indeed perhaps more than any other sector of human institutions, the 
profundity of change of international law has been so extensive as to be 

worthy of the description ‘paradigm shift’. The basic concepts of 
international law have now to face great, and at times  

disturbing, challenges. 
John JACKSON, The changing fundamentals of International Law and ten 

years of  the WTO, in Journal of International Economic Law, vol.8, n.3, 
2005, p.7 

 

 

 

INTRODUÇÃO  
 

I.  Apresentação do problema e contextualização da Tese 
 

  A entrada em vigor do Acordo TRIPS, como um dos resultados da Ata Final da 

Rodada Uruguai do GATT em 19941, inaugurou e consolidou importante fase para o 

Direito Internacional da Propriedade Intelectual levando-o à incontestável 

institucionalização, renovação de fontes normativas e revisão de fundamentos. Além de 

significar imediatamente um marco para tratamento especial dos direitos de propriedade 

intelectual no contexto do sistema multilateral do comércio sob as bases do GATT/OMC, o 

TRIPS determinou e influenciou profundas transformações nos valores e princípios que 
                                                 
1 Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio, integrante do 
Anexo IC do Acordo Constitutivo da Organização Mundial do Comércio, de 15 de abril de 1994, incorporado 
ao ordenamento brasileiro pelo Decreto nº 1.355, de 31 de dezembro de 1994. O ato de ratificação da Ata 
Final contendo o Anexo IC foi depositado pelo Brasil em Genebra, em 24 de dezembro de 1994. No presente 
trabalho, adotaremos a expressão “Acordo TRIPS” ou simplesmente “TRIPS”, com referência à sigla 
usualmente praticada no sistema multilateral do comércio para “Agreement on Trade-Related Aspects of 
Intellectual Property Rights”. 
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justificam a proteção das criações e invenções na ordem internacional, e nos mecanismos 

pelos quais os “bens do conhecimento” são cada vez mais apropriados em detrimento da 

existência do domínio público e do espaço da livre informação.2 

  As obrigações multilaterais assumidas no Acordo TRIPS resultaram em elevação 

dos níveis de proteção dos direitos de propriedade intelectual, aprofundando o grau de 

harmonização pretendida - mas nunca alcançada - pelos Estados nos regimes clássicos da 

Convenção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial de 18833 e da Convenção de 

Berna para a Proteção das Obras Literárias e Artísticas de 18864, influenciando 

diretamente as políticas legislativas domésticas da propriedade intelectual em torno da 

adoção de padrões mínimos de proteção.5  

 Como resultado evidente da adoção do Acordo TRIPS pelos Membros da OMC, 

observou-se que a consolidação da interação sistêmica entre normas do comércio 

internacional e a propriedade intelectual foi além dos objetivos originários dos 

negociadores da Rodada Uruguai do GATT. O novo regime da propriedade intelectual no 

contexto Pós-OMC fundou-se na relação imediata entre proteção substantiva ou material 

para determinadas categorias da propriedade intelectual (também fundados em “sistemas 

globais de proteção”), na observância ou aplicação de normas de proteção da propriedade 

                                                 
2 Cf. BRAITHWAITE, John e DRAHOS, Peter. Global Business Regulation. New York: Cambridge 
University Press, 2000, p.63 e ss; idem, Information Feudalism: Who Owns the Knowledge Economy? 
London: Earthscan, 2002, p.192 e ss.; MASKUS, Keith E. e H. REICHMAN, Jerome (ed.), International 
Public Goods and Transfer of Technology Under a Globalized Intellectual Property Regime. Cambridge, 
UK: Cambridge University Press, 2005, p.3 e ss. Como opção metodológica, o conceito de “bens do 
conhecimento” é aqui empregado para compreender repertório mais amplo - aquele dos bens da tecnologia e 
da informação. Em grande medida, ainda que retórica, essa distinção supera a noção de “bens do intelecto”, 
“bens imateriais”, “bens intelectuais”, enquanto a racionalidade dos direitos de propriedade intelectual no 
contexto Pós-OMC deixa de se justificar apenas na proteção jurídica de criações e invenções, 
proporcionando, igualmente, a apropriação de bens existentes no domínio público.  
3 Convenção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial, de 20 de março de 1883, com a Revisão de 
Estocolmo, de 14 de julho de 1967, incorporada ao ordenamento brasileiro pelo Decreto nº 75.572 de 8 de 
abril de 1975 (aqui indicada pela expressão “Convenção de Paris de 1883” ou “CUP” e analisada de acordo 
com a Revisão de Estocolmo de 1967).  
4 Convenção de Berna para a Proteção das Obras Literárias e Artísticas, de 9 de setembro de 1886, com a 
Revisão de Paris, de 24 de julho de 1971, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto n° 
75.699, de 6 de maio de 1975 (no presente trabalho, indicada pela expressão “Convenção de Berna de 1886” 
ou “CUB”).  
5 Cf., fundamentalmente, ABBOTT, Frederick M.; COTTIER, Thomas, e GURRY, Francis. The 
International Intellectual Property System: Commentary and Materials. The Hague/London/Boston: Kluwer 
Law International, 1999, p.284 e ss.; ROFFE, Pedro, América Latina y la Nueva Arquitectura Internacional 
de la Propiedad Intelectual: de los ADPIC-TRIPS a los Nuevos Tratados de Libre Comercio. 1ª ed.. Buenos 
Aires: La Ley, 2007, p. 59 e ss. 
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intelectual no plano internacional6, e na possibilidade de recurso, pelos Estados, ao Órgão 

de Solução de Controvérsias da OMC7.  

  Esse regime confronta-se substancialmente com os fundamentos do antigo sistema 

edificado sob as Uniões de Paris e de Berna e impõe nova arquitetura para o modelo 

clássico de regulação internacional, complementando o sistema das históricas convenções 

administradas pela Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI).8 Princípios 

básicos, como tratamento nacional, proteção automática, proteção mínima9, foram 

conduzidos a um refinamento técnico e conceitual; no conjunto das normas multilaterais do 

comércio, eles ganharam a forma de “padrões mínimos de proteção” dos direitos de 

propriedade intelectual, materializados em obrigações substantivas e procedimentais a 

serem cumpridas pelos Membros da OMC.10  

 Ainda no final da Rodada Uruguai, houve tentativa de constituição de nova ordem e 

nomos para o Direito Internacional da Propriedade Intelectual, cujas instituições se 

fortalecem pelas “garras” do sistema GATT/OMC e pela adoção, entre os Membros do 

TRIPS, de padrões mínimos de proteção de direitos de propriedade intelectual. No curso 

do desenvolvimento histórico do sistema internacional da propriedade intelectual edificado 

sob as Uniões de Paris e de Berna, sempre houve esforço constante dos Estados pela 

harmonização normativa no plano internacional, centrada primariamente na preocupação 

de proteção dos interesses dos titulares inventores e criadores.11 Durante quase toda a 

                                                 
6 Como será examinado na Parte II do presente trabalho, adotamos a expressão “observância” e “aplicação 
das normas de proteção”, para designar as obrigações decorrentes dos Artigos 41 e seguintes do TRIPS 
relativos aos procedimentos de proteção da propriedade intelectual, em razão da complementaridade que 
mantêm com a proteção substantiva (direitos conferidos, prazos de proteção, escopo de proteção).   
7 Aqui, em especial, ver Artigo 64.1 do TRIPS para casos de violação das obrigações multilaterais pelos 
Membros da OMC: “O disposto nos Artigos 22 e 23 do GATT 1994, como elaborado e aplicado pelo 
Entendimento de Solução de Controvérsias, será aplicado a consultas e soluções de controvérsias no contexto 
deste Acordo, salvo disposição contrária especificamente prevista neste Acordo”. 
8 Sobre isso ver fundamentalmente ABBOTT, Frederick M.. “Distributed Governance at the WTO-WIPO: 
An Evolving Model for Open-Architecture Integrated Governance”, in Journal of International Economic 
Law vol.3, n.1, 2000, p. 63 e ss; HELFER, Laurence R. “Regime Shifting: The TRIPs Agreement and New 
Dynamics of International Intellectual Property Lawmaking”, in Yale Journal of International Law, vol.29. 
2004, p.3 e ss. 
9 Cf., por exemplo, Art. 2.1 da CUP, Art.5.1 e Art. 5.2 da CUB.  
10 Destacamos aqui o alcance efetivo do Artigo 1.1 do TRIPS, que prevê a liberdade de escolha dos métodos 
de implementação das normas do Acordo pelos Membros da OMC, sugerindo “flexibilidades” ou 
“faculdades”, admitidas na concepção mais ampla de exercício da soberania dos Estados quanto à adoção de 
leis e regulamentos e também na solução ou adjudicação de litígios da propriedade intelectual em seus 
ordenamentos internos.  
11 Cf. comentários de SOLBERG, Thorvald, “The International Copyright Union”, in Yale Law Journal, 
vol.36, 1926, p.68 e ss; BODENHAUSEN, Georg H.C. “Problèmes actuels du droit international de la 
propriété industrielle, littéraire et artistique”, in Recueil des cours, vol.74 (1949-I), p. 379 ss.; 
DÖLEMEYER, Barbara, “Wege der Rechtsvereinheitlichung: Zur Auswirkung internationaler Verträge auf 
europäische Patent- und Urheberrechtsgesetze des 19. Jahrhunderts”, in COING, Helmut; BERGFELD, 
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segunda metade do século XX, o papel da OMPI esteve ligado aos objetivos originários da 

Convenção de Estocolmo de 1967, fundamentalmente, o de “promover a proteção da 

propriedade intelectual em todo o mundo”.12  

  Mesmo após a inclusão da Organização entre as agências especializadas das Nações 

Unidas em 1974, sua liderança teve dificuldades em reconhecer as contradições entre o 

novo mandato atribuído ao sistema constitucional internacional e as necessidades impostas 

pela agenda da Nova Ordem Econômica Internacional (NIEO), que assentava um programa 

muito amplo de revisão do sistema econômico internacional sob as bases do Fundo 

Monetário Internacional (FMI) e Banco Mundial (BIRD) e sua interação com as Nações 

Unidas, proporcionando alavancar o desenvolvimento no Terceiro Mundo e reclamos de 

transferência de tecnologia compulsória para os países mais pobres do globo.13  

  Embora a OMPI fosse atribuída a competência de “promover a atividade criativa 

intelectual e facilitar a transferência de tecnologia relativa à propriedade industrial nos 

países em desenvolvimento, a fim de acelerar o desenvolvimento econômico, social e 

cultural”, no quadro do Acordo de 1974 com as Nações Unidas14, a Organização se 

mantinha restrita às competências da Convenção de Estocolmo de 1967. Consolidou-se 

como instituição concentrada em atividades de elaboração, negociação e administração de 

tratados da propriedade intelectual, a criação de um arcabouço normativo relativamente 

consistente para o reconhecimento, aquisição, manutenção e registros de direitos de 

propriedade intelectual.15 Para alguns países desenvolvidos, no entanto, faltava-lhe 

essência institucionalizada e adjudicatória para endereçar as demandas por aplicação 

efetiva das normas de proteção, cujo déficit, como apontado pela doutrina, teria levado os 

Estados Unidos a intensificarem ofensivas em favor do fortalecimento dos direitos de 

                                                                                                                                                    
Christoph (Hrsg.), Aspekte europäischer Rechtsgeschichte: Festgabe für Helmut Coing zum 70. Geburtstag. 
Frankfurt am Main: Vittorio Klostermann, 1982, p.65 e ss.  
12 Cf. Art.3º da Convenção de Estocolmo que institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual, de 
14 de julho de 1967. Incorporada ao ordenamento brasileiro pelo Decreto nº 75.541, de 31 de março de 1975, 
que promulga a convenção que Institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual.  
13 Cf. BHAGWATI, Jagdish N. New International Economic Order: North-South Debate. Cambridge: MIT 
Press, 1978, p.3 e ss. 
14 Acordo entre as Nações Unidas e a Organização Mundial da Propriedade Intelectual. O Acordo entrou 
em vigor no plano internacional em 17 de dezembro de 1974. Em 21 de janeiro de 1975, o então Secretário 
Geral das Nações Unidas, Sr. Waldheim, e o Diretor Geral da OMPI, Dr. Arpad Bogsch, firmaram protocolo 
que se incorporou ao texto definitivo e atualizado do Acordo. Versão disponível em 
<http://www.wipo.int/treaties/en/agreement> (último acesso em 14 de março de 2010). 
15 Nesse caso, consideramos a classificação atualmente adotada pela doutrina e pela própria OMPI em: i) 
tratados destinados à proteção substantiva da propriedade intelectual; ii) tratados de proteção global e 
registros; iii) tratados de classificação.  
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propriedade intelectual, direcionadas aos países em desenvolvimento16. Com a aplicação de 

medidas unilaterais de suspensão de concessões comerciais (genericamente designadas 

como “retaliações” ou “embargos comerciais”), em especial os remédios oferecidos pelo 

Special 301 do Parágrafo 301 da Lei de Comércio norte-americana de 1974 (Trade Act of 

1974)17, os Estados Unidos pressionaram países em desenvolvimento a deslocarem o foro 

de negociação de normas da propriedade intelectual da OMPI para o sistema do Acordo de 

Comércio e Tarifas de 1947 (GATT 47), culminando com a adoção do Acordo TRIPS na 

Rodada Uruguai em 1994.   

   Após tantas controvérsias nas negociações e conseqüente adoção do TRIPS, os 

Membros da OMC lograram atribuir, às estruturas do Direito Internacional da Propriedade 

Intelectual, feição nitidamente institucionalizada e baseada em um sistema de solução de 

controvérsias de caráter adjudicatório, fundado na competência do Órgão de Solução de 

Controvérsias. Após 15 anos de vigência, é inegável a importância do papel de governos e 

legisladores domésticos na tarefa de ajustamento dos ordenamentos jurídicos internos à 

implementação das obrigações assumidas no TRIPS, concretizando a chamada “Agenda 

Global dos Direitos de Propriedade Intelectual”.18 Para além de vincularem as “relações 

econômicas internacionais da propriedade intelectual” a um sistema adjudicatório de 

                                                 
16 Sobre isso, cf. BASSO, Maristela. O Direito Internacional da Propriedade Intelectual, cit., p.100;  
MATTHEWS, Duncan. Globalizing Intellectual Property Rights: The TRIPs Agreement. London: Routledge, 
2002, p.25 e ss; SELL, Susan, Private Power, Public Law: The Globalization of Intellectual Property Rights. 
Cambridge, UK: Cambridge Univ.Press. 2003, p.75 e ss. 
17 Section 301 of the Trade Act of 1974 (19 U.S.C. § 2411), Disponível em 
<http://www.law.cornell.edu/uscode/ 
19/usc_sup_01_19_10_12.html> (último acesso em 14 de março de 2010). Destacamos aqui especificamente 
a aplicação das medidas de suspensão de concessões comerciais ou retaliações de acordo com a “Special 
301”, que se fundamenta no Parágrafo 1303 da Omnibus Trade and Competitiveness Act of 1988. Essa lei 
introduz dispositivos na Lei de Comércio de 1974, para autorizar o Escritório de Comércio Exterior norte-
americano (USTR) a iniciar investigações de outros países terceiros que supostamente apresentem padrões 
pouco adequados ou efetivos de proteção da propriedade intelectual, inclusão em listas de observação de 
cumprimento de normas da propriedade intelectual (IP Watch Lists) e aplicação de medidas de retaliação. Em 
essência, a Special 301 foi concebida para aperfeiçoar o sistema de negociação de normas internacionais da 
propriedade intelectual, capacitando órgãos governamentais e diplomatas norte-americanos a atuarem 
incisivamente contra países que supostamente adotavam padrões não satisfatórios de proteção da propriedade 
intelectual. Anualmente, o USTR identifica Estados estrangeiros que negam proteção “adequada e efetiva” 
aos direitos de propriedade intelectual ou “acesso justo e equitativo a mercados” por pessoas norte-
americanas com base na proteção de direitos de propriedade intelectual, inserindo-os no IP Watch List.   
18 Para alguns autores, a adoção do TRIPS no quadro normativo do sistema multilateral do comércio sob as 
bases do GATT/OMC teria determinado uma irreversível “globalização” dos direitos de propriedade 
intelectual, justificada na introdução de regimes de proteção em paises em diferentes níveis de 
desenvolvimento. Sobre isso, ver MATTHEWS, Duncan. Globalizing Intellectual Property Rights: The 
TRIPs Agreement. cit., p.20 e ss;  MEIER, Henk E., “Wissen als geistiges Privateigentum? Die Einfriedung 
der Public Domain”, in Leviathan, vol.33, n.4, 2005, p. 492 e ss.; Para uma abordagem crítica das 
negociações em torno da suposta globalização dos direitos de PI, ver BHAGWATI, Jagdish N. In Defense of 
Globalization. New York/Oxford,UK: Oxford University Press US, 2007, p.183 e ss.  
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solução de controvérsias19, as normas do TRIPS/OMC conferiram efeitos intrusivos às 

obrigações multilaterais do Direito Internacional da Propriedade Intelectual, sem 

precedentes na prática dos tratados administrados pela OMPI.20 Expandiram as fronteiras 

da proteção dos bens resultantes da atividade criativa e inventiva para os mercados 

domésticos de países de distintos graus de desenvolvimento e impregnaram o sistema 

internacional da propriedade intelectual de uma cultura acentuadamente justificada na 

privatização ou apropriação dos bens do conhecimento.21   

  Os resultados do TRIPS foram percebidos em várias vertentes. Primeiramente, a 

adoção das normas do Acordo pelos Membros da OMC desencadeou tendências 

expansionistas da proteção da propriedade intelectual, refletidas nos domínios tradicionais 

das marcas, patentes, desenhos industriais e direitos de autor e conexos,22 e a consolidação 

de categorias “híbridas” e “sui generis” de proteção, como aquelas relativas às topografias 

de circuitos integrados, obtenções vegetais ou cultivares, compilações (ou bases) de dados 

e programas de computadores, então existentes nos Estados Unidos e países da Europa.23 O 

TRIPS também inova ao introduzir obrigações procedimentais relativas à aplicação das 

                                                 
19 LOWENFELD, Andreas, International Economic Law, Oxford, Oxford Univ. Press, 2002, p.421 
20 O Acordo TRIPS alavancou definitivamente o cumprimento das obrigações substantivas e procedimentais 
da propriedade intelectual no sistema multilateral do comércio, fortalecendo os mecanismos de proteção, 
constantemente questionados pelos países industrializados no contexto do desenvolvimento histórico do 
Direito Internacional da Propriedade Intelectual, em particular quanto aos tratados administrados pela OMPI. 
Destacamos aqui a natureza “intrusiva” das normas do sistema multilateral do comércio, caracterizada pela 
relação entre o cumprimento das obrigações assumidas nos Acordos da OMC, sua respectiva implementação 
pelos Membros nos ordenamentos domésticos e o controle exercido pelo sistema de solução de controvérsias 
fundado nas competências do OSC. Cf. BARTON, John H., The Evolution of the Trade Regime: Politics, 
Law, and Economics of the GATT and the WTO. Princeton/NJ: Princeton University Press, 2006, p.48 e ss. 
21 Retomamos aqui a análise, relevante como interface ao objeto do presente trabalho, das políticas e relações 
internacionais envolvendo os direitos de propriedade intelectual na Rodada Uruguai do GATT e antecedentes 
do TRIPS. Sobre isso, cf. SELL, Susan K. Power and Ideas: North-South Politics of Intellectual Property 
and Antitrust. State University of New York Press, 1997, especialmente p.130 e ss; BRAITHWAITE, John e 
DRAHOS, Peter. Information Feudalism: Who Owns the Knowledge Economy? London: Earthscan, 2002; 
SELL, Susan. Private Power, Public Law: The Globalization of Intellectual Property Rights. Cambridge, 
UK: Cambridge Univ.Press. 2003, p.55 e ss. Os autores analisam a formação de coalizão de interesses 
corporativos e associativos e a pressão exercida para adoção de padrões mais elevados de proteção da 
propriedade intelectual no TRIPS/OMC, incluindo atividades de lobby feitas pelo Comitê Consultivo para 
Negociações Comerciais norte-americano (ACTN), Aliança Internacional da Propriedade Intelectual (IIPA), 
Comitê de Propriedade Intelectual (IPC), Escritório de Marcas e Patentes norte-americano (USPTO), 
Confederação das Indústria Alemã, dentre outras, sobre as negociações do TRIPS na Rodada Uruguai.  
22 Ver ROFFE, Pedro, América Latina y la Nueva Arquitectura Internacional de la Propiedad Intelectual: de 
los ADPIC-TRIPS a los Nuevos Tratados de Libre Comercio. 1ª ed. Buenos Aires: La Ley, 2007, p. 79 e ss.   
23 Nesse caso, poderia observar-se, muitas vezes, uma importação ou transposição, para o Direito 
Internacional da Propriedade Intelectual, de modelos já estabelecidos nos direitos nacionais, como aqueles 
criados pelo legislador norte-americano e dos países da União Européia. Sobre isso, cf. especialmente 
estudos do Professor Jerome H. REICHMAN, “Legal Hybrids Between the Patent and Copyright 
Paradigms”, in Columbia Law Review, vol.94, 1994, p.2432 e ss., e “Universal Minimum Standards of 
Intellectual Property Protection under the TRIPS Component of the WTO Agreement”, in International 
Lawyer, vol. 29, 1995, p. 345 e ss.  
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normas de proteção dos direitos de propriedade intelectual pelos Membros24 e de 

gerenciamento internacional desses direitos, em seus aspectos aquisitivos e atinentes a 

registros, fortalecendo os tratados e acordos da propriedade intelectual pré-existentes e 

administrados pela OMPI.25 

   A promessa de desenvolvimento, bem estar e crescimento econômico, transferência 

de tecnologia e redução das distorções no comércio, em grande parte orquestrada na 

Rodada Uruguai do GATT em torno da adoção do TRIPS, no entanto, foi integralmente 

rompida anos mais tarde entre os Membros da OMC. Contra a tendência do 

multilateralismo na regulamentação da proteção internacional das tecnologias, o período 

Pós-OMC também revelou a retomada e, ao mesmo tempo, fortalecimento do bilateralismo 

e regionalismo na propriedade intelectual. Novas negociações internacionais inseriram 

capítulos temáticos da propriedade intelectual em tratados bilaterais de investimentos 

(BITs), acordos de livre comércio e acordos de parceria econômica, sobretudo aqueles 

elaborados pelos Estados Unidos e União Européia e países da Associação Européia de 

Livre Comércio (EFTA)26. Na visão de DRAHOS e BRAITHWAITE
27, esse modelo 

consolidou não apenas uma sofisticação dos centros decisórios da política normativa 

internacional da propriedade intelectual entre organizações – OMPI e OMC – mas também 

a criação de novos padrões de proteção dos direitos de propriedade intelectual a partir de 

tratados e acordos de alcance interestatal reduzido. São modelos normativos objetivados 

pelos países desenvolvidos e que seriam impossíveis de serem estabelecidos por consenso 

no multilateralismo clássico da propriedade intelectual sob os sistemas da OMPI e 

GATT/OMC.28  

  Como principal resultado desse novo formato de bilateralismo e regionalismo após 

a conclusão da Rodada Uruguai do GATT e criação da OMC, observou-se a tentativa de 

redução da efetividade de normas multilaterais, como aquelas previstas no TRIPS, relativas 

às flexibilidades e salvaguardas a serem aplicadas ou invocadas pelos países em 

                                                 
24 Cf. especialmente a Parte III do Acordo TRIPS relativa às obrigações de aplicação das normas de proteção 
da propriedade intelectual.  
25 Cf. Art.62 do TRIPS, que estabelece a liberdade de os Membros exigirem requisitos de acesso à proteção 
dos direitos de PI, como para aquisição e manutenção de registros, em conformidade com “procedimentos e 
formalidades razoáveis” em relação aos padrões mínimos de proteção estabelecidos pelo Acordo.  
26 Cf., fundamentalmente, BASSO, Maristela. Propriedade Intelectual na Era Pós-OMC, cit., p.11 e ss.; 
BARTON, John H., The Evolution of the Trade Regime: Politics, Law, and Economics of the GATT and the 
WTO, cit., p.174 e ss;  
27 Global Business Regulation. New York: Cambridge University Press, 2000, p.65 e ss. 
28 Sobre isso, cf. DRAHOS, Peter. “BITS and BIPS: Bilateralism in Intellectual Property”, in Journal of 
World Intellectual Property, vol.4, 2001, p.791 ss.; idem, “Developing Countries and International 
Intellectual Property Standard-Setting”, in Journal of World Intellectual Property, n.5, 2002, p. 765 e ss. 
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desenvolvimento e de menor desenvolvimento relativo para adoção de padrões mínimos de 

proteção da propriedade intelectual estabelecidos pelo Acordo29. Nesse sentido, países 

desenvolvidos buscaram assentar nova ordem da regulamentação da propriedade 

intelectual justificada por três objetivos: o primeiro baseado na mudança de foco na 

produção normativa internacional, subtraindo-a das competências das Organizações, tais 

como aquelas justificadas nos tratados administrados pela OMPI e no TRIPS/OMC30. O 

segundo diz respeito à criação, ainda que artificial, de uma suposta coerência formal entre 

tratados bilaterais de investimento e acordos regionais de livre comércio e o regime 

multilateral, em particular quanto às normas de tratados já adotados pelos Membros da 

OMC e da OMPI no domínio da propriedade intelectual, a partir da qual litígios no Sistema 

de Solução de Controvérsias da OMC seriam supostamente evitados.31 Por fim, o novo 

bilateralismo na propriedade intelectual buscaria assegurar a higidez do principio da 

proteção mínima, conforme consagrado pelo TRIPS/OMC, expandindo-o no regime dos 

tratados bilaterais de investimento e acordos de livre comércio negociados pelos países 

desenvolvidos.32 São importantes evidências do fortalecimento da dimensão internacional 

dos direitos de propriedade intelectual no regime estruturado no contexto Pós-OMC, a 

partir de uma perspectiva nitidamente expansionista de níveis de proteção.  

  Assim, entre os principais desdobramentos do Direito Internacional da Propriedade 

Intelectual no Pós-OMC, é possível identificar alguns valores que justificam o 

adensamento de suas normas e instituições. Entre eles destacam-se: i) a convergência e 

compartilhamento de competências entre organizações internacionais da propriedade 

intelectual entre OMPI e OMC; ii) a elevação dos níveis de proteção dos direitos de 
                                                 
29 Empregamos aqui a expressão “flexibilidade” para designar as “faculdades” ou “reservas”, genericamente 
previstas em normas da Convenção de Paris de 1883, Convenção de Berna de 1886, do Acordo TRIPS e 
demais tratados da propriedade intelectual, conferindo liberdade ou poder discricionário aos Estados (países 
unionistas, Membros da OMPI e OMC) para decidir sobre limites do escopo de proteção e exclusão de 
matéria protegida por direitos de propriedade intelectual, exceções e limitações, licenças compulsórias e 
demais áreas de abertura no complexo regime internacional da propriedade intelectual. Na concepção de 
Daniel GERVAIS, com a qual compartilhamos, as flexibilidades permitem que os países em desenvolvimento 
elaborem, aprofundem, revisem e aperfeiçoem as normas da propriedade intelectual em seus ordenamentos 
domésticos, aproveitando o espaço de manobra (ou poder discricionário fundado na soberania) para remediar 
unilateralmente a assimetria de poderes que subsiste nas negociações multilaterais, regionais e bilaterais no 
Pós-OMC (cf. comentários em The TRIPS Agreement: Drafting History and Analysis, cit., p.80).  
30 Cf. BASSO, Maristela, Propriedade Intelectual na Era Pós-OMC, cit., p. 22 (com referência à seguinte 
passagem: “Em síntese, os acordos de investimento (BITs) e de comércio (FTAs), na era Pós-TRIPS, 
constituem instrumentos potenciais por meio dos quais se podem impor novas obrigações de propriedade 
intelectual aos países em desenvolvimento. O ‘novo bilateralismo’, portanto, em vez de usar a OMPI para 
novas negociações, estimula e impõe uma agenda expansionista por meio de múltiplos tratados, bilaterais e 
regionais, capazes de assegurar um sistema global da propriedade intelectual mais rígido do que aquele 
resultante do TRIPS”). 
31 DRAHOS, Peter, “BITS and BIPS: Bilateralism in Intellectual Property”, cit., p.793 e ss. 
32 Cf. BASSO, Maristela Propriedade Intelectual na Era Pós-OMC. cit., p.30. 
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propriedade intelectual, sugeridos pela ampliação do escopo da proteção por categorias 

tradicionais (marcas, desenhos industriais, patentes e direitos de autor e conexos) e 

atribuição de novos direitos de exclusividade e consolidação de regimes ‘sui generis’ de 

proteção (topografia de circuitos integrados, compilação ou base de dados, programas de 

computadores e informações confidenciais); iii) a progressiva harmonização substantiva 

levada a cabo pela OMPI para disciplinas especializadas da propriedade intelectual, com 

fortalecimento dos “sistemas globais de proteção” e de aquisição, manutenção e 

gerenciamento de registros de direitos de propriedade intelectual; iv) a adoção pelos 

Estados, de normas procedimentais relativas à aplicação da proteção da propriedade 

intelectual nos ordenamentos internos, justificando a tutela jurisdicional e administrativa 

pretendida pelos titulares; e v) a criação de quadro normativo aparentemente coordenado 

para regulação de um “mercado internacional de bens da tecnologia e informação” e 

orientado para a expansão da proteção e apropriação do conhecimento existente no 

domínio público. 

  No cenário Pós-Organização Mundial do Comércio, a regulamentação dos direitos 

de propriedade intelectual caracteriza-se duplamente por uma expansão quantitativa e 

quantitativa da proteção jurídica da atividade inventiva e criativa. A introdução de novas 

figuras e categorias híbridas da propriedade intelectual foi estabelecida com o pretexto de 

justificar a proteção para criações incompatíveis com o paradigma patentário-autoral 

tradicional, e para ampliação do escopo e das formas de aquisição e manutenção dos 

direitos de exclusividade aos titulares. Também no caso das patentes, por exemplo, a 

proteção se expande para invenções em todos os campos da tecnologia, sem discriminação 

quanto ao local de origem, setor tecnológico e regime de exploração dos bens nos 

mercados, se importados ou localmente produzidos.33  

  No domínio do direito de autor, igualmente, a adoção dos Tratados da OMPI de 

1996 – WCT e WPPT – levou à introdução, no Direito Internacional da Propriedade 

Intelectual, das denominadas “medidas de caráter tecnológico” para controle do acesso às 

obras (materiais) protegidas nos ambientes digitais, bem como de medidas de gestão de 

                                                 
33 A partir da interpretação mais ampliativa possível, o Art.27.1 do TRIPS/OMC conduz à concepção de que 
“invenções” podem ser consideradas como tais em quaisquer campos da tecnologia, passando por segmentos 
da indústria, comércio, agricultura, biotecnologia, nanotecnologia. Em todos e quaisquer domínios nos quais 
supostas atividades criativas e inovadoras possam ser qualificadas como invenções reunindo os requisitos da 
novidade, passo inventivo e aplicação industrial, podem os titulares reclamar a proteção juridicamente 
considerada. Cf. comentários de REICHMAN, Jerome H., ¨Universal Minimum Standards of Intellectual 
Property Protection under the TRIPS Component of the WTO Agreement”, cit., p. 351 e ss.; GERVAIS, 
Daniel, The TRIPS Agreement: Drafting History and Analysis, cit., § 2.256, p.220 e ss. 
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direitos de autor nos ambientes digitais (os chamados dispositivos de DRM - “Digital 

Rights Management”)34. Em casos como esses, é importante determinar o equilíbrio 

existente entre os interesses associados à proteção dos direitos dos titulares nos ambientes 

digitais, buscando-se, a implementação das normas internacionais relativas às limitações e 

exceções, bem como flexibilidades e salvaguardas ainda hoje pouco exploradas pelos 

países em desenvolvimento.35 Se categorias de um “sobre-direito” dos direitos de autor são 

criadas para assegurar controle proprietário pelos titulares de todos os usos possíveis das 

obras no espaço virtual, então elas também estarão sujeitas a um regime de exceções e 

limitações. Caso contrário, o equilíbrio entre interesses na proteção das criações e 

invenções e no acesso pelos usuários da propriedade intelectual aparece cada vez mais 

mitigado.36  

   Como contrapartida à ofensiva expansionista de proteção da propriedade 

intelectual pelos Estados Unidos e União Européia, e com vistas a resgatar a unidade do 

sistema multilateral, países em desenvolvimento, como Brasil, Argentina, Índia e África do 

Sul, assumiram diretamente a responsabilidade de revisão dos fundamentos do sistema 

internacional da propriedade intelectual, originariamente justificada por importantes 

instrumentos negociados no âmbito da OMC, OMS e da OMPI.37 Ainda na 4ª Conferência 

Ministerial da OMC, em Doha, Catar, os Membros adotaram a “Declaração sobre TRIPS e 

Saúde Pública, de 14 de novembro de 200138, respondendo ao debate mundial sobre o 

                                                 
34 Cf., por exemplo, Art.8, do Tratado da OMPI sobre Direito de Autor de 1996 e Arts.18 e 19, do Tratado da 
OMPI sobre Interpretação ou Execução e Fonogramas de 1996.  
35 Cf. Art.9 da Convenção de Berna de 1886, Art. 13 do TRIPS, Art. 10 do WCT e Art.16 do WPPT (quanto 
à “Regra dos Três Passos”); Art. 30 do Acordo TRIPS quanto à aplicação das exceções e limitações aos 
direitos patentários.  
36 Cf. GINSBURG, Jane C. “From Having Copies to Experiencing Works: the Development of an Access 
Right in U.S. Copyright Law”, in Journal of the Copyright Society of the USA, vol. 50, 2003, p. 113 e ss. 
37 Cf., fundamentalmente, ABBOTT, Frederick M. “The Doha Declaration on the TRIPS Agreement and 
Public Health: Lighting a Dark Corner at the WTO”, in Journal of International Economic Law, vol. 5, n. 2, 
2002, p.469 e ss; e OKEDIJI, Ruth, “WIPO-WTO Relations and the Future of Global Intellectual Property 
Norms”, in Netherlands Yearbook of International Law, Vol. 39, 2008, p.69 e ss.  
38 Cf. Declaração Ministerial de Doha, de 14 de novembro de 2001, especialmente Parágrafos 17, 18 e 19 
(WTO, Doha Ministerial Declaration, 14 November 2001 (documento WT/MIN(01)/DEC/1, 20 November 
2001) e texto da Declaração de Doha sobre TRIPS e Saúde Pública de 2001. Disponíveis em 
<http://www.wto.org/spanish/thewto_s/minist_s/min01_s/mindecl_s.htm> (último acesso em 10 de março de 
2010). A Declaração Ministerial estabelece que o Acordo TRIPS deve ser “interpretado de maneira a apoiar a 
saúde pública, promovendo tanto o acesso a medicamentos essenciais e medicamentos existentes, como a 
pesquisa e desenvolvimento de novos medicamentos". Estabelece, igualmente, mandato para o Conselho para 
TRIPS negociar um tratado multilateral para notificação e registro de indicações geográficas de vinho e 
bebidas espumantes (segundo o Art.23.4 do TRIPS) e para revisar a aplicação do Art. 27.3(b) do TRIPS 
relativo à proteção de patentes sobre micro-organismos e processos essencialmente biológicos, a 
implementação geral das obrigações do Acordo, segundo o Art.71.1, e a relação do TRIPS com a Convenção 
da Diversidade Biológica e proteção dos conhecimentos tradicionais e folclore (Parágrafos 18 e 19).  
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acesso a medicamentos essenciais e proteção patentária no contexto do sistema multilateral 

do GATT39. Em seu texto, a Declaração reafirma que o Acordo TRIPS não pode impedir a 

adoção de medidas destinadas à proteção da saúde pública e que seus dispositivos devem 

ser interpretados e aplicados de maneira conducente e favorável aos direitos dos Membros 

da OMC relativos à proteção da saúde pública, em especial acesso a medicamentos.40 Para 

facilitar a aplicação de dispositivos do TRIPS e da Declaração de Doha de 2001, o 

Conselho-Geral da OMC adotou posteriormente a Decisão sobre a Implementação do 

Parágrafo 6º da Declaração de Doha, em 30 de agosto de 2003..41  

  O passo seguinte, na esteira das pressões por mudança dos fundamentos do Direito 

Internacional da Propriedade Intelectual, deu-se com o estabelecimento da Agenda da 

OMPI para o Desenvolvimento de 2005, materializada pela proposta anteriormente 

apresentada pelo Brasil e Argentina.42 Em suma, a proposta endereçava justamente as 

                                                                                                                                                    
 Por questões de limitação de escopo, o presente trabalho não aprofundará temas do TRIPS ainda 
pendentes na agenda do sistema multilateral do GATT, sobretudo porque o Conselho para TRIPS não chegou 
a resultados conclusivos em relação ao mandato especificado na Declaração Ministerial de Doha de 2001. 
Considera-se, no entanto, que esse mandato deve ser constantemente revisto de acordo com os princípios e 
objetivos estabelecidos nos Artigos 7º e 8º do TRIPS e a “dimensão desenvolvimentista” da propriedade 
intelectual, conforme prevê a Declaração, na parte final de seu Parágrafo 19 (“Al realizar esta labor, el 
Consejo de los ADPIC se regirá por los objetivos y principios enunciados en los artículos 7 y 8 del Acuerdo 
sobre los ADPIC y tendrá plenamente en cuenta la dimensión de desarrollo”). 
39 Cf. WTO, Declaration on the TRIPS agreement and public health, adotada em 14 de novembro de 2001 
(documento WT/MIN(01)/DEC/2, November 20th, 2001). Disponível em < 
http://www.wto.org/english/thewto_e/minist_e/min01_e/mindecl_trips_e.htm> (último acesso em 10 de 
março de 2010). Em destaque havia a preocupação, pelos países em desenvolvimento, de buscar esclarecer os 
requisitos de licenciamento compulsório de patentes de medicamentos nas situações em que o Artigo 31 do 
TRIPS fosse aplicado pelos Membros da OMC, particularmente quanto ao critério do “uso predominante” da 
invenção, cuja patente é compulsoriamente licenciada, para abastecimento do mercado doméstico.  
40 Análise sobre os desdobramentos da Declaração de Doha sobre TRIPS e Saúde Pública de 2001 será 
realizada no Capítulo 1, como importante precedente à retórica do movimento de acessos aos bens da 
tecnologia e informação, considerando a utilização das flexibilidades existentes nos acordos internacionais da 
propriedade intelectual para preservação e ampliação do domínio público. No presente trabalho, acesso a 
medicamentos essenciais estão consideradas nas amplas alternativas de políticas públicas dos Membros da 
OMPI e OMC, recomendações da OMS e da Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas, e 
justificado pelo âmbito material de aplicação dos direitos econômicos, sociais e culturais, conforme as 
normas do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 (incorporado ao ordenamento 
brasileiro pelo Decreto nº 591, de 6 de julho de 1992).  
41 Decisão do Conselho-Geral sobre a Implementação do Parágrafo 6º da Declaração de Doha sobre TRIPS e 
Saúde Pública, de 30 de agosto de 2003 (documento WT/L/540 and Corr.1 1 September 2003). Disponível 
em <http://www.wto.org/english/tratop_E/TRIPS_e/implem_para6_e.htm> (último acesso em 10 de março 
de 2010). A Decisão deu lugar a uma emenda ao Acordo TRIPS, resultando no Art.31 bis e um Anexo com 
definições aplicáveis ao funcionamento do sistema de abastecimento de medicamentos entre os Membros, 
produzidos localmente sob regime de licenças compulsórias. No Brasil, o Decreto Legislativo nº 262, de 18 
de setembro de 2008, aprova o texto do Protocolo de Emenda ao Acordo sobre Aspectos dos Direitos de 
Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio - TRIPS - da Organização Mundial do Comércio, adotado 
pelo Conselho-Geral em 6 de dezembro de 2005. 
42 Proposal by Argentina and Brazil for the Establishment of a Development Agenda for WIPO, as of Aug 27, 
2004, Document WO/GA/31/11. (no presente trabalho designada “Proposta Brasil-Argentina”). Disponível 
em <http://www.wipo.int/edocs/mdocs/govbody/en/wo_ga_31/wo_ga_31_11.pdf> (último acesso em 14 de 
março de 2010). A proposta foi recebida pela Secretaria da OMPI e incluída na pauta da Assembléia Geral 
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questões relacionadas às lacunas existentes entre a oferta de bens do conhecimento e 

informação e acesso por países em desenvolvimento e de menor desenvolvimento relativo, 

assim como a “divisão” ou “abismo” digital separando países desenvolvidos e os países em 

desenvolvimento no contexto das novas tecnologias e emergência das redes digitais. No 

limite, a Agenda da OMPI para o Desenvolvimento consolida a inserção dos temas do 

desenvolvimento no contexto de regulação internacional da propriedade intelectual, 

apontando para as contradições entre a tendência expansionista de proteção e a redução do 

domínio público; o confronto entre o movimento global de privatização dos recursos 

resultantes da atividade inventiva e criativa e as demandas de acesso por países em 

desenvolvimento e de menor desenvolvimento relativo43.  

  A proposta Brasil/Argentina, dentre várias considerações, reclama, a análise 

casuística dos efeitos da propriedade intelectual sobre o desenvolvimento nos Membros, 

sobretudo em relação à elevação contínua dos níveis de proteção alcançada após a adoção 

do Acordo TRIPS e aprofundada por acordos de livre comércio e bilaterais de 

investimentos, restringindo as flexibilidades existentes no sistema internacional da 

propriedade intelectual. Com a adoção das 45 Recomendações da Agenda para o 

Desenvolvimento, em 200744, novo cenário é estabelecido para as instituições do sistema 

internacional da propriedade intelectual, reorientando a OMPI em novos mandatos 

constitucionais, muito distintos daqueles originariamente estabelecidos pela Convenção de 

Estocolmo de 1967.45 Os países em desenvolvimento contribuíram, nesse sentido, para 

                                                                                                                                                    
realizada em outubro de 2005 e obteve apoio de países em desenvolvimento e de menor desenvolvimento 
relativo, tais como África do Sul, Bolívia, Cuba, Egito, Equador, Irã, Peru, Quênia, República Dominicana, 
Tanzânia, Serra Leoa e Venezuela, organizações intergovernamentais e não governamentais, todos chamados 
“Grupo dos Amigos do Desenvolvimento”. 
43 Cf. BASSO, Maristela. Propriedade Intelectual na Era Pós-OMC, cit., p.87 e ss; CHON, Margaret, 
“Intellectual Property and the Development Divide”. In Cardozo Law Review, vol.27, 2006, p. 2821 e ss; 
MENESCAL, Andréa Koury. “Changing WIPO’s Ways? The 2004 Development Agenda in Historical 
Perspective”, in Journal of World Intellectual Property, vol.8, n.6, p.761–96; GERVAIS, Daniel, “TRIPS 
and Development”, in GERVAIS, Daniel (ed.). Intellectual Property, Trade and Development: Strategies to 
optimize economic development in a TRIPS-Plus Era. Oxford: Oxford University Press, 2007, p. 3 e ss; 
BARBOSA, Denis Borges; CHON, Margaret; MONCAYO VON HASE, Andrés. “Slouching towards 
development in international intellectual property”, in Michigan State Law Review, 2007, p.71 e ss; De 
BEER, Jeremy, “Defining WIPO´s Development Agenda”, in De BEER, Jeremy (ed). Implementing the 
World Intellectual Property Organization's Development Agenda. Ottawa: IDRC/Wilfrid Laurier Univ. 
Press, 2009, p.1 e ss; NETANEL, Neil Weinstock (ed.) The Development Agenda: Global Intellectual 
Property and Developing Countries. New York: Oxford Univ.Press, 2009, p.1-25. 
44 < http://www.wipo.int/ip-development/en/> (último acesso em 10 de março de 2010). 
45 Em novembro de 2007, a OMPI cria o Comitê sobre Desenvolvimento e Propriedade Intelectual (CDPI), 
em novembro de 2007, para monitorar a efetiva observância das 45 Recomendações, com a função de avaliar 
e divulgar informações relativas à implementação das políticas da propriedade intelectual conforme a Agenda 
de 2005. Especificamente, o mandato para o CDPI divide-se em atividades relacionadas ao desenvolvimento 
de um programa de ação para implementação das 45 recomendações adotadas pelos Membros, 
monitoramento da implementação e de discussão sobre as questões relacionadas ao tema da propriedade 



 

 

17 

abrir espaço para a perspectiva instrumentalista e transdisciplinar da propriedade 

intelectual46, impondo o reconhecimento de que vários setores sociais estão implicados na 

regulação internacional da atividade criativa e inovadora e que a OMPI deve reorientar 

suas competências, normativa e decisória, em torno dos objetivos propostos na Agenda de 

2007.  

  Esse é fundamentalmente o pano de fundo a partir do qual a presente Tese é 

desenvolvida. A implementação das normas e prática do Acordo TRIPS/OMC, após seus 

15 anos de vigência, permitiu significativo grau de convergência entre competências das 

organizações internacionais, em especial OMPI e OMC, e coordenação entre os sistemas 

domésticos da propriedade intelectual em torno de modelos de harmonização substantiva 

segundo padrões mínimos e da aplicação das normas de proteção (observância). Nesse 

sentido, o Acordo consolidou ambiente de regulação global pautado principalmente no 

expansionismo da proteção e interesses dos titulares, sem oferecer garantias efetivas de 

acessos aos bens do conhecimento e interesses de usuários. Faz-se necessário compreender 

os mecanismos pelos quais os direitos de propriedade intelectual são revisitados de acordo 

com os princípios e objetivos sistêmicos do TRIPS. Membros da OMPI e OMC ainda 

contam com ampla margem de liberdade para adoção de flexibilidades, que podem ser 

estabelecidas em seus ordenamentos domésticos para fortalecimento dos acessos aos bens 

da tecnologia e informação, baseadas no equilíbrio intrínseco da disciplina da propriedade 

intelectual, mecanismos de preservação e expansão do domínio público e exceções e 

limitações.  

 

II.  Objetivos da Pesquisa  

 

                                                                                                                                                    
intelectual e desenvolvimento adotadas pelo Comitê e pela Assembléia Geral. (documento WIPO/A/43/16, 
General Reporto of Assembly, November 12, 2007).  
46 Em larga medida, a abordagem instrumentalista da propriedade intelectual tem sido defendida por 
DRAHOS, Peter, A philosophy of intellectual property. Dartmouth: Brookfield, 1996, p. 13 e ss; idem, 
“Developing Countries and International Intellectual Property Standard-Setting”, in Journal of World 
Intellectual Property, n.5, 2002, p. 765 e ss. O professor australiano contesta certos valores proprietários 
impregnados na análise econômica da proteção dos bens do conhecimento e novas tecnologias e as teorias da 
propriedade intelectual, já que esta disciplina ainda seria justificada pela relação entre alocação de direitos de 
exclusividade, labor e remuneração pela atividade inventiva e criativa. A releitura de Drahos é fundamental 
para compreensão das interações que a disciplina da propriedade intelectual mantém com a teoria econômica, 
sociológica e jurídica, voltada para a influência filosófica sobre o ethos global de regulação dos bens do 
conhecimento (knowledge goods). Para isso, o autor destrincha o eixo analítico do problema em torno de 
clássicos, como Grócio, Pufendorf, Locke, Marx e Hegel. 
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 As mudanças operadas no Direito Internacional da Propriedade Intelectual após a 

entrada em vigor do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 

Relacionados ao Comércio (Acordo TRIPS/OMC) devem ser analisadas de uma 

perspectiva que envolva seus elementos, instituições, normas e competências, bem como as 

evidências de valores que passam a justificar o regime internacional de proteção da 

atividade inovadora e criativa e também de apropriação dos bens da informação e das 

tecnologias. O TRIPS resultou em expansão da proteção dos direitos de propriedade 

intelectual na ordem internacional, sem acompanhar, necessariamente, a criação de um 

espaço integrado de acesso a bens do conhecimento.  

  A vinculação entre comércio e propriedade intelectual, como resultado do 

fortalecimento do sistema multilateral sob as bases do GATT/OMC, também abriu espaço 

para o movimento reverso de redução do domínio público, no qual tecnologias e 

conhecimentos tornam-se facilmente apropriados ou submetidos a direitos de propriedade 

intelectual. As experiências de harmonização substantiva e regimes de aplicação efetiva 

dos direitos de propriedade intelectual na ordem internacional têm sido mais abrangentes 

do que a adoção de regimes de acessos aos bens do conhecimento, inovação e 

concorrência47.   

  Em suas limitações, a pesquisa aqui empreendida objetiva demonstrar a 

importância de unidade sistêmica do Direito Internacional da Propriedade Intelectual, com 

a consideração de objetivos orientados para o desenvolvimento, difusão e acesso aos bens 

da tecnologia e da informação, inovação nos mercados e eqüitativa transferência de 

tecnologia. Para países em desenvolvimento, especialmente, esses objetivos são 

considerados no atual cenário de adensamento normativo do Direito Internacional da 

Propriedade Intelectual, em especial com a recente adoção da Agenda da OMPI para o 

                                                 
47 Essa análise retoma as contribuições da doutrina para a revisão dos fundamentos e regulação prospectiva 
dos direitos de propriedade intelectual no Pós-OMC. Em especial, destacamos os trabalhos de REICHMAN, 
Jerome H. e LANGE, David. "Bargaining Around the TRIPS Agreement: The Case for Ongoing Public-
Private Initiatives to Facilitate Worldwide Intellectual Property Transactions”, in Duke Journal of 
Comparative & International Law, vol.9, n.1, 1998, p.11 e ss; BARTON, John. “The Economics of TRIPS: 
International Trade in Information-Intensive Products”, in George Washington International Law Review, 
vol.33, 2001, p. 473 e ss; DRAHOS, Peter e BRAITHWAITE, John. “Intellectual Property, Corporate 
Strategy, Globalisation: TRIPS in Context”, in Wisconsin International Law Journal, vol.20, 2002, p.451 e 
ss; MASKUS, Keith E. “Regulatory Standards in the WTO: Comparing Intellectual Property Rights with 
Competition Policy, Environmental Protection and Core Labor Standards”, Rearch Paper. Washington D.C: 
Institute of  International Economics, 2002, p.1 e ss. 34. Disponivel em 
<http://spot.colorado.edu/~maskus/papers/wtostandardsrev.doc> (último acesso em 14 de março de 2010); 
CORREA, Carlos M. “Can TRIPS foster transfer of technology?”, in MASKUS, Keith E. e REICHMAN, 
Jerome H. (ed.), International Public Goods and Transfer of Technology Under a Globalized Intellectual 
Property Regime. cit., p.228 e ss. 
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Desenvolvimento e contrapõem-se com a tendência expansionista da proteção dos direitos 

de propriedade intelectual, apropriação dos bens do conhecimento e conseqüente redução 

do domínio público.  

  A criação de padrões mínimos de proteção da propriedade intelectual pelo Acordo 

TRIPS/OMC superou os modelos das Convenções de Berna e Paris e delimitou os 

contornos de um “sistema insipiente de transferência de tecnologia” entre países 

desenvolvidos e países em desenvolvimento, sem promover mudanças radicais no status 

quo entre países importadores e exportadores de tecnologias no comércio internacional.48

 A distorção também se verifica com novas tendências do bilateralismo e 

regionalismo na regulamentação da propriedade intelectual, concorrentes com a unidade 

pretendida pelo multilateralismo clássico. Nesse sentido, questiona-se a efetiva 

concretização de valores de “ordem pública internacional” da propriedade intelectual, em 

particular quanto à observância pelos Membros da OMC, dos Artigos 7º e 8º do TRIPS, 

que tratam dos objetivos e princípios do Acordo.49  

  Assim, a análise sobre as instituições do Direito Internacional da Propriedade 

Intelectual, revisitadas no contexto Pós-Organização Mundial do Comércio, deve ser 

estabelecida para a apreciação sensível dos objetivos e valores envolvendo as normas 

internacionais da propriedade intelectual, enfatizando a composição do equilíbrio de 

interesses entre titulares e usuários dos bens da tecnologia e da informação, fronteiras da 

proteção e mecanismos de preservação e acesso ao domínio público.50 A abordagem ora 

sugerida, ao contrário das visões clássicas da disciplina, também considera a convergência 

(não conflito ou isolamento) de competências entre organizações internacionais na área da 

propriedade intelectual e a interação sistêmica entre fontes normativas, que passam a 

organizar as relações jurídicas no Direito Internacional da Propriedade Intelectual.  

                                                 
48 Sobre isso, cf. MASKUS, Keith E. e REICHMAN, Jerome H. “The globalization of private knowledge 
goods and the privatization of global public goods”, (ed.), International Public Goods and Transfer of 
Technology Under a Globalized Intellectual Property Regime, cit., p.23, observando que o TRIPS promoveu 
“exportação de um sistema disfuncional” para os países em desenvolvimento e de menor desenvolvimento 
relativo.  
49 Sobre isso, cf. também os comentários de Frederick ABBOTT em UNCTAD/ICTSD, Resource Book on 
TRIPS and Development. London: Cambridge University Press, 2005, p.118 e ss. 
50 Essa concepção aprofunda a crítica feita pelo Professor William CORNISH (no prefácio à obra de Sam 
RICKETSON, e Jane C. GINSBURG, International Copyright and Neighbouring Rights. The Berne 
Convention and Beyond, Vol.I. cit., sobre “as pressões políticas que têm atuado no desenvolvimento” da 
disciplina da propriedade intelectual na ordem internacional, e de que haveria muita dificuldade de prever o 
futuro desses direitos – “direitos que estão envolvidos em um turbilhão de incerteza ideológica e prática”.  
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  O quadro de regulação internacional dos direitos de propriedade intelectual 

caracteriza-se por normas de proteção, atribuição de direitos de exclusivo e garantias 

subjetivas. Propõe-se aqui reconsiderar o conflito de interesses entre titulares e usuários e a 

idéia de movimento global “reverso” de recriação do domínio público, existente para 

assegurar que a proteção da propriedade intelectual se estabeleça no interesse da cultura, 

pesquisa, educação, sem restrições injustificadas ao acesso público aos bens do 

conhecimento51. Uma nova ordem internacional da propriedade intelectual deve avançar 

com valores e objetivos redefinidos, confirmando mudanças que tenham pretensão de 

validade e sejam também promovidas em outros domínios do Direito Internacional. O 

reconhecimento da proteção internacional dos direitos de propriedade intelectual não mais 

consiste em problema de natureza dogmática, já analisado exaustivamente pela doutrina52. 

O caráter imaterial, a vocação internacional e cosmopolitismo são atributos coerentemente 

destacados para justificar que os bens imateriais – obras, inventos ou criações – estão 

sujeitos a um regime de proteção especial, cujos efeitos são imediatamente sentidos nos 

ordenamentos internos pela aplicação do princípio da territorialidade, tratamento nacional, 

proteção automática e independência dos registros. É o que justamente demonstra a 

evolução da disciplina. Outra perspectiva, no Pós-Organização Mundial do Comércio, deve 

encarar os efeitos do Acordo TRIPS sobre a regulação internacional dos bens do 

conhecimento (informação, tecnologia e cultura), o fortalecimento da proteção em favor 

dos titulares e a imperiosidade de convergência de competências e equilíbrio de interesses 

para a preservação e expansão do domínio público, concorrência nos mercados de 

inovação e proteção de direitos fundamentais.  

 A “dimensão global” dos direitos de propriedade intelectual no Pós-OMC, portanto, 

aponta para a necessidade de o jurista revisitar alguns dos fundamentos de sua 

regulamentação na ordem internacional. Se o reconhecimento da proteção desses direitos já 

se manifesta, acima de tudo, como principio geral de Direito Internacional (consagrado 

pelo processo de codificação iniciado no final do século XIX com a adoção da CUB e 

                                                 
51 Discutimos aqui temas em diversas perspectivas já analisados por BARBOSA, Denis B. “Bases 
constitucionais da propriedade intelectual”, in Revista da ABPI, vol.59, 2002, p. 16 e ss; CARBONI, 
Guilherme C. Função Social do Direito do Autor. Curitiba: Juruá, 2006, p.10 e ss; e LEMOS, Ronaldo, 
Direito, tecnologia e cultura. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2005, p.49 e ss.  
52 Entre nós, por exemplo, cf. SOARES, Guido F. S. “Antecedentes internacionais de regulamentação de 
transferência de tecnologia”, in Revista de Direito Mercantil, vol.57, 1985, p.19 e ss.; idem, “O tratamento da 
propriedade intelectual no sistema da Organização Mundial do Comércio: uma descrição geral do Acordo 
TRIPS”, in Revista de Direito Civil, Imobiliário e Empresarial, vol.19, n.74, 1995, p.98 e ss.; SILVEIRA, 
Newton, “A proteção internacional da propriedade industrial”, in Revista de Direito Mercantil, vol.28, n.73, 
1989, p.120 e ss.; BASSO, Maristela O Direito Internacional da Propriedade Intelectual, cit., p.21 e ss. 
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CUP), outras preocupações em ambientes expansionistas passam a questionar o alcance, o 

escopo e os objetivos da proteção e justificativas para a propriedade intelectual em um 

mercado global integrado. Estes devem ser analisados sob a perspectiva de uma ordem 

internacional integrada pelas novas tecnologias, comércio internacional, metas de 

desenvolvimento e proteção dos direitos fundamentais – valores que estão muito mais 

alinhados à preocupação publicista e instrumentalista da propriedade intelectual, 

comprometidos com o equilíbrio de interesses quanto aos acessos aos bens da tecnologia e 

informação e preservação e recriação do domínio público.  

  A função dos direitos de propriedade intelectual faz com que qualquer política 

normativa, tanto nacional como internacionalmente, esteja imediatamente associada a 

outros domínios normativos. No caso especifico do Direito Internacional, essa proposta 

deve ser levada adiante, uma vez que desenvolvimento, cultura, educação, saúde, meio-

ambiente, concorrência nos mercados e inovação, são objetivos sistêmicos com os quais os 

direitos de propriedade intelectual devem necessariamente se relacionar. As hipóteses 

apresentadas na presente Tese – com todas suas limitações acadêmicas - buscam formular 

pontos de partida para reavaliação das justificativas, das normas e instituições do Direito 

Internacional da Propriedade Intelectual.  

  Considerado, portanto, o ambiente global de expansão da proteção dos direitos de 

propriedade intelectual (a partir de padrões mínimos de proteção e normas de observância), 

Membros da OMPI e OMC ainda contam com ampla margem de liberdade para adoção de 

flexibilidades estabelecidas pelas normas internacionais, a serem incorporadas ou aplicadas 

em seus ordenamentos domésticos, para fortalecimento dos acessos aos bens da tecnologia 

e informação. Para tanto, torna-se necessário redefinir elementos do Direito Internacional 

da Propriedade Intelectual, seus princípios gerais e objetivos, para assegurar que 

mecanismos de preservação e expansão do domínio público tornem-se efetivos nos 

Membros da OMPI e OMC, em especial países em desenvolvimento e de menor 

desenvolvimento relativo. Nesse caso específico, admitimos a aplicação imediata dos 

Artigos 7º e 8º do TRIPS, propostas quanto aos regimes de transferência de tecnologia e 

assistência técnica a países em desenvolvimento e flexibilidades relativas à aplicação dos 

direitos de propriedade intelectual nos ordenamentos internos. A partir destes, Membros da 

OMPI e OMC devem recorrer à adoção de instrumentos para fortalecimento do domínio 

público, tais como a redução do escopo de proteção e aplicação de exceções e limitações 

aos direitos de propriedade intelectual, licenciamento compulsório e exaustão de direitos.  
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   A imperiosidade da redefinição de elementos do Direito Internacional da 

Propriedade Intelectual é compatível com a Declaração de Doha sobre TRIPS e Saúde 

Pública de 2001 e as Recomendações da Agenda da OMPI para o Desenvolvimento de 

2007 – marcos para a interpretação equilibrada e socialmente sustentável das normas 

internacionais da propriedade intelectual. Tornam-se justificativas políticas e normativas 

para ampliação dos acessos aos bens da tecnologia à informação na ordem internacional do 

Pós-OMC. A redefinição de elementos é, portanto, associada à releitura de novos 

instrumentos do Direito Internacional da Propriedade Intelectual, favoráveis não apenas a 

reconhecer a proteção de direitos de exclusivo de titulares, mas também demandas de 

usuários da propriedade intelectual, no interesse dos acessos à saúde, educação e ciência.   

  No limite, o presente trabalho reconhece que nova ordem internacional para 

propriedade intelectual deve ser estabelecida a partir da reavaliação de seus fundamentos, 

justificada não apenas pela concepção de que direitos de exclusivo são concedidos para 

incentivos à continuidade da produção criativa e inovadora na indústria, mas também para 

a regulação do acesso global aos bens da tecnologia e informação e acessos pelos usuários 

do conhecimento. Nesse caso, parece ser necessária a concretização de mecanismos de 

preservação e ampliação (e não restrição) do domínio público, pois é este espaço que 

equaliza as distorções geradas pela aplicação irrestrita (e inconseqüente) dos direitos de 

propriedade intelectual nos Membros da OMPI e OMC. Propõe-se sustentar que a unidade 

sistêmica do Direito Internacional da Propriedade Intelectual depende, igualmente, da 

adoção de normas que assegurem acesso aos bens da tecnologia e informação, no qual 

interesses de ciência, educação, inovação e desenvolvimento também estejam 

considerados.  

 

III.  Métodos de Estudo  

 

Em seu desenvolvimento, o presente trabalho apoiou-se nos métodos histórico e 

comparativo-dedutivo implicados no estudo das disciplinas do Direito Internacional, em 

especial o Direito Internacional Público, Direito Internacional Privado, Direito do 

Comércio Internacional e Direito Internacional Econômico. O objeto de pesquisa proposto 

não pôde dispensar uma análise histórico-sistemática das principais instituições que 

formularam as bases do Direito Internacional da Propriedade Intelectual, desde a criação 



 

 

23 

das Uniões de Berna e de Paris no final do século XIX, passando pela consolidação das 

normas do sistema multilateral do comércio sob as bases do GATT/OMC na década 90 

com a entrada em vigor do Acordo TRIPS e pela adoção da Agenda da OMPI para o 

Desenvolvimento em 2005. A revisão do tema à luz das transformações do Direito 

Internacional da Propriedade Intelectual revela a importância ulterior da interação 

sistêmica entre propriedade intelectual e comércio internacional, resultando na necessidade 

de proposta de redefinição de seus elementos, princípios e objetivos.   

Como ponto de partida, adotamos as clássicas formulações do objeto e fontes do 

Direito Internacional, encarado em sua totalidade, buscando assumir a preferência pela 

compreensão da disciplina como o conjunto de normas e instituições destinadas à 

regulação das relações entre sujeitos internacionais53. Por essa razão, não seria possível 

ignorar o alcance – cada vez mais ampliado e re-discutido do Artigo 38 do Estatuto da 

Corte Internacional da Justiça, que impõe ao jurista internacional a tarefa de aprofundar 

interações e diálogos entre fontes do Direito Internacional, sem se afastar da concepção 

sempre humanista e cada vez mais pluralista e multidisciplinar que as caracteriza.54  

Na busca dessa opção metodológica, foram consideradas as principais instituições 

internacionais e normas destinadas à regulação das relações envolvendo os direitos de 

propriedade intelectual no trânsito econômico internacional, partindo-se do eixo analítico 

central estabelecido pela doutrina em torno das competências da Organização Mundial da 

Propriedade Intelectual e Organização Mundial do Comércio e das principais fontes 

normativas do Direito Internacional da Propriedade Intelectual.55 Entre elas destacam-se a 

                                                 
53 Assim, cf. BROWNLIE, Ian. Principles of Public International Law. 6th ed. New York: Oxford 
Univ.Press, 2003, p.4 e ss; LOWENFELD, Andreas. International Economic Law. Oxford/UK: Oxford 
Univ.Press, 2002, p.21 e ss; TOMUSCHAT, Christian. Völkerrecht. 3.Auflage. Baden Baden: Nomos, 2005, 
Parte III; VITZTHUM, Wolfgang. Völkerrecht. 4.Auflage. Berlin: Walter de Gruyter, 2007, p.79 e ss; entre 
nós, ver SOARES, Guido F. S. Curso de Direito Internacional Público, São Paulo, Atlas, 2002, p.10 ss; 
ACCIOLY, Hildebrando; NASCIMENTO E SILVA, Geraldo E.; CASELLA, Paulo B., Manual de Direito 
Internacional Público. 17ª ed. ref. São Paulo: Saraiva, 2009, p.120 ss.  
54 Cf. FRANCK, Thomas M. Fairness in International Law and Institutions. New York: Oxford University 
Press, 1995, p. 11 e ss; McRAE, Donald M. “The contribution of international trade law to the development 
of international law”, in Recueil des Cours, vol. 260, 1996, p. 99 e ss; CASELLA, Paulo Borba. 
Fundamentos do Direito Internacional Pós-Moderno. São Paulo: Quartier Latin, 2008, p.381 e ss. 
55 Cf. fundamentalmente REICHMAN, Jerome H. “Intellectual Property in International Trade: Opportunities 
and Risks of a GATT Connection”, in Vanderbilt Journal of Transnational Law, vol.22, 1989, p.747 e ss;  
estudos em BEIER, Friedrich-Karl; SCHRICKER, Gerhard (ed.) GATT or WIPO - New ways in the 
international protection of intellectual property. Winheim/München: VCH/Beck, 1989; REICHMAN, 
Jerome H. “Universal Minimum Standards of Intellectual Property Protection under the TRIPS Component 
of the WTO Agreement”, in International Lawyer, vol. 29, 1995, p. 345 e ss; MASTROIANNI, Roberto. 
Diritto internazionale e diritto d'autore. Milano: Giuffrè, 1997, p. 15 ss; ABBOTT, Frederick. M; COTTIER, 
Thomas e GURRY, Francis. The International Intellectual Property System: Commentary and Materials. The 
Hague/London/Boston: Kluwer Law International, 1999, p.326 e ss; BASSO, Maristela. O Direito 
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Convenção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial de 1886, a Convenção de 

Berna para Proteção das Obras Literárias e Artísticas de 1886 e a Convenção de Roma 

sobre Proteção dos Artistas e Intérpretes, Produtores de Fonogramas e Organismos de 

Radiodifusão de 1961 (“convenções clássicas”), o Acordo TRIPS e outros instrumentos 

relevantes em matéria de propriedade intelectual, incluindo decisões e recomendações de 

organizações internacionais.56 Assim, é possível constatar diferentes níveis alcançados 

pelos Estados em relação à harmonização substantiva, aplicação efetiva das normas de 

proteção dos direitos de propriedade intelectual, novos temas de fronteiras e interface entre 

disciplinas do Direito Internacional.  

  Por essa razão, foi necessária a perspectiva de interação ou diálogo das fontes 

normativas internacionais, observando a constante reavaliação das questões da 

complexidade e pluralidade, a relação entre tratados e convenções da propriedade 

intelectual e outros instrumentos normativos, a adaptação dos princípios gerais e o 

aprofundamento e desenvolvimento de uma jurisprudência internacional da propriedade 

intelectual, que também compreende a experiência dos tribunais regionais e domésticos. 

Ela se justifica, ainda, na interação sistêmica entre fontes do Direito Internacional da 

Propriedade Intelectual, sobretudo pela relação a existir entre as normas da propriedade 

intelectual e outros domínios do Direito Internacional, tais como a proteção internacional 

dos direitos humanos, direito da concorrência e a proteção dos bens e expressões culturais.  

  A interação entre fontes pressupõe afirmar a função corretiva resultante, por 

exemplo, da aplicação de normas de outros tratados internacionais em controvérsias 

envolvendo os direitos de propriedade intelectual, tais como dispositivos da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos de 1948, do Pacto de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais de 196657, Convenção do Rio de Janeiro sobre Diversidade Biológica Convenção 

de 1992 (CDB), Convenção da UNESCO para a Proteção do Patrimônio Cultural Imaterial, 

                                                                                                                                                    
Internacional da Propriedade Intelectual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2000, p.106 e ss; DRAHOS, 
Peter. “Developing Countries and International Intellectual Property Standard-Setting”, in Journal of World 
Intellectual Property, n.5, 2002, p. 765 ss;  
56 Retomamos aqui a importância das “normas narrativas” ou de caráter persuasivo, consubstanciadas em 
decisões, princípios, recomendações e diretrizes, adotadas pelas organizações internacionais e seus órgãos. 
Cf. SEIDL-HOHENVELDERN, Ignaz. "International economic law: general course on public international 
law", in Recueil des cours, vol.198 (1986-III), p.9 e ss ; ABBOTT, Kenneth W. e SNIDAL, Duncan, "Hard 
and Soft Law", in International Governance, in International Organization, Vol. 54, 2000,p. 421 e ss ; e 
DINWOODIE, Graeme B. “The international intellectual property law system: new actors, new institutions, 
new sources”, in Marquette Intellectual Property Law Review, vol.10, 2006, p.205 e ss.  
57 Adotado pela Assembléia Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966, entrando em vigor no 
plano internacional em 3 de janeiro de 1976. Incorporado ao ordenamento brasileiro pelo Decreto nº 591, de 
6 de julho de 1992. 
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de 17 de outubro de 200358, e Convenção de Paris para a Proteção e Promoção da 

Diversidade das Expressões Culturais de 2005.59-60 

Documentos relevantes de organizações internacionais, como o caso da OMPI, OMC, 

UNESCO, UNCTAD, OMS e OCDE também são analisados, com intuito de evidenciar o 

grau de entrelaçamento, interdependência e complementaridade entre competências 

envolvidas na regulação internacional dos direitos de propriedade intelectual. Por outro 

lado, a análise jurisprudencial envolvendo a jurisdição e a atividade decisória de tribunais 

internacionais e domésticos relativamente aos direitos de propriedade intelectual foi 

admitida como subsídio à metodologia de pesquisa do presente trabalho.61    

O estudo apresentado também se concretiza sob uma abordagem preocupada com o 

adensamento das normas e instituições do Direito Internacional da Propriedade Intelectual, 

a partir de objetivos do desenvolvimento, sobretudo quanto à atuação do Brasil e outros 

países do hemisfério Sul na utilização das flexibilidades e mecanismos do Acordo 

TRIPS/OMC e resgate da unidade do regime internacional da propriedade intelectual. Isso 

se justifica, especialmente, na importância de políticas domésticas orientadas para 

inovação, transferência de tecnologia e cooperação internacional em matéria de assistência 

técnica e capacitação na propriedade intelectual.  

Outros recursos e procedimentos de pesquisa também foram utilizados para a 

conclusão do presente trabalho, em especial o estudo de literatura e doutrina 

especializadas, buscando abordagem em torno da intersecção entre temas do Direito 

                                                 
58 Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, adotada em Paris, em 17 de outubro de 
2003, e incorporada ao ordenamento brasileiro pelo Decreto nº 5753, de 12 de abril de 2006. Disponível em 
<http://unesdoc.unesco.org/images/0013/001325/132540e.pdf> e <http://www2.mre.gov.br/dai/m_5753_ 
2006.htm> (ultimo acesso em 14 de março de 2010). Na Convenção, os Estados observam a “importância de 
que se reveste o patrimônio cultural imaterial”, em uma geração de diversidade cultural e que garante o 
desenvolvimento sustentável, como destacado na Recomendação da UNESCO sobre a proteção da cultura 
tradicional e popular de 1989 e como na Declaração Universal da UNESCO sobre a Diversidade Cultural de 
2001.  
59 Convenção sobre a Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais, de 20 de outubro de 
2005, incorporada ao ordenamento brasileiro pelo Decreto nº 6.177/2007, de 1º de agosto de 2007. Versões 
do tratado disponíveis em <http://unesdoc.unesco.org/images/0014/001429/142919e.pdf> e (ultimo acesso 
em 14 de março de 2010). O Brasil depositou seu instrumento de ratificação em 16 de janeiro de 2007. A 
Convenção conta atualmente com 95 Estados signatários (status em <http://portal.unesco.org/la/ 
convention.asp?KO=31038&language=E>) (último acesso em 14 de março de 2010) 
60 Favorável à abordagem da interação entre os tratados, ver artigo da Professora Ruth G. OKEDIJI, “New 
Treaty Development and Harmonization of Intellectual Property Law”, in BELLMANN, Christophe; 
DUTIFIELD, Graham; MENDELEZ-ORTIZ, Ricardo (eds). Trading in Knowledge: Development 
Perspectives on TRIPS, Trade and Sustainability, cit., p.93 e ss. 
61 Reunimos material no CD-Rom Anexo, com lista de casos julgados pelo Órgão de Solução de 
Controvérsias da OMC, pelo Centro de Mediação e Arbitragem da OMPI, pela Corte Européia de Direitos 
Humanos (CEDH), Tribunal de Justiça das Comunidades Européias e tribunais nacionais. 
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Internacional da Propriedade Intelectual e questões do Direito Internacional Público, 

Direito Internacional Privado, Direito Internacional Econômico, Direito do Comércio 

Internacional, Direito Comparado, Política e Relações Internacionais da Propriedade 

Intelectual.  

A abordagem do Direito Comparado é complementar ao estudo das fontes do Direito 

Internacional da Propriedade Intelectual, sobretudo por permitir a investigação das 

categorias e institutos relacionados à aplicação do Acordo TRIPS e normas da propriedade 

intelectual nos sistemas jurídicos dos países. Nesse contexto de análise, admitimos o 

Direito Comparado (ou a comparação de sistemas jurídicos) como a disciplina dedicada ao 

estudo das variações e similitudes entre os ordenamentos jurídicos e suas normas internas, 

bem como das mudanças de padrões normativos experimentadas pelos países ao longo de 

determinado período histórico.62 As distintas soluções de regulação doméstica da 

propriedade intelectual, desde a criação das Uniões de Paris de 1883 e de Berna de 1886, 

permitem a constatação da importância da comparação de sistemas normativos não apenas 

em função de um método histórico. Elas também reconhecem as possíveis contribuições 

que a teoria do Direito oferece para a sociedade, partindo-se de perspectivas culturais e 

institucionais relevantes para a compreensão da justificativa de adoção de determinados 

padrões normativos.63  

Estudos de Política e Relações Internacionais da Propriedade Intelectual foram 

igualmente consultados para servir de base para a elaboração do presente trabalho, com 

ênfase na identificação das principais instituições e dos valores que moldam o regime 

internacional da propriedade intelectual no Pós-OMC.64 Objetiva-se a compreensão das 

                                                 
62 Cf. ASCARELLI, Tullio. La funzione del diritto comparato e il nostro sistema di diritto privato. Napoli: 
Jovene, 1949. p.1-22; ROTONDI, Mario et alli. Buts et méthodes du droit comparé. Scopi e metodi del diritto 
comparator. Aims and methods of comparative law. Padova/New York: CEDAM/Oceana Publications, 1973; 
SACCO, Rodolfo. Introdução ao direito comparado. São Paulo: RT, 2001 (Trad. Vera Jacob de Fradera); 
REIMANN, Mathias e ZIMMERMANN, Reinhard (eds.). Oxford Handbook of Comparative Law. New 
York: Oxford Univ.Press, 2007, p. 15 e ss.  
63 Estudos de casos envolvendo as opções de regulação internacional da propriedade intelectual encontram 
importantes exemplos para uma abordagem funcional do Direito Comparado, segundo o qual se observam as 
soluções oferecidas por determinados ordenamentos jurídicos para a proteção das novas tecnologias e as 
justificativas, opções de políticas e interesses que as acompanham, se econômicas, corporativas ou sociais. 
Para abordagem funcional do Direito Comparado, ver PETERS, Anne e SCHWENKE, Heiner. „Comparative 
law beyond post-modernism”, in International and Comparative Law Quarterly. v.49. n.4. 2000, p.800 e ss; 
REIMANN, Mathias, “The progress and the failure of comparative law in the second half of the twentieth 
century”, in The American Journal of Comparative Law. v.50. n.4. 2002, p.671 e ss.  
64 Dentre várias obras, cf. SELL, Susan K. Power and Ideas: North-South Politics of Intellectual Property 
and Antitrust. State University of New York Press, 1997; BRAITHWAITE, John e DRAHOS, Peter. Global 
Business Regulation. New York: Cambridge University Press, 2000; BRAITHWAITE, John e DRAHOS, 
Peter. Information Feudalism: Who Owns the Knowledge Economy? London: Earthscan, 2002; SELL, Susan. 
Private Power, Public Law: The Globalization of Intellectual Property Rights. Cambridge, UK: Cambridge 
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principais questões envolvendo as negociações internacionais da propriedade intelectual, 

os interesses que conduziram à adoção do Acordo TRIPS/OMC, o fortalecimento da 

proteção da propriedade intelectual da propriedade intelectual nos contextos do 

bilateralismo e regionalismo e os reflexos da inserção do tema do desenvolvimento na 

agenda internacional da propriedade intelectual.65  

 Além das fontes de pesquisa primárias (livros, ensaios, comentários, monografias, 

séries de estudos) foram consideradas as bases de dados de periódicos eletrônicos, tais 

como LexisNexis, Westlaw, Social Science Research Network (SSRN), WIPO Digital 

Library, WTO Library, UNCTAD Research Series, OECD Library, Periódicos CAPES, J-

STOR, Springer Online, Cambridge Journals, Ingenta Connection, Oxford Journals, 

Kluwer International Online e Brill Online (RCADI). As bases facilitaram o acesso a 

trabalhos, documentos, artigos científicos e revistas especializadas que serviram para a 

realizada da pesquisa ora formulada em nível de Doutoramento. Em especial, consultamos 

bibliotecas das Universidade de São Paulo, Eberhard-Karls-Universität Tübingen, Goethe-

Universität Frankfurt am Main, Università degli Studi di Torino (Biblioteca Francesco 

Ruffini), e da Organização Mundial da Propriedade Intelectual e da Organização Mundial 

do Comércio (Genebra).  

 

IV.  Estrutura do Trabalho   

 

 Em suas distintas divisões, a Tese apresenta contribuição para estudo dos 

fundamentos do Direito Internacional da Propriedade Intelectual no contexto do Pós-

Organização Mundial do Comércio, partindo dos aspectos da convergência de 

competências entre organizações (aqui, em sua visão institucional), a harmonização 

substantiva da proteção dos direitos de propriedade intelectual e os “regimes globais de 

proteção”, a aplicação das normas de proteção da propriedade intelectual e a valoração de 

princípios e objetivos para em torno de uma “ordem internacional da propriedade 

                                                                                                                                                    
Univ.Press. 2003; VILLARES, Fabio M. (org.) Propriedade Intelectual: Tensões entre o capital e a 
sociedade. São Paulo/IEEI: Paz e Terra. 2007.  
65 Cf. fundamentalmente OKEDIJI, Ruth, "Back to Bilateralism? Pendulum Swings in International 
Intellectual Property Protection", in University of Ottawa Law & Technology Journal, vol. 1, 2003-2004, p. 
1-125; e RAUSTIALA, Kal. “Density & Conflict in International Intellectual Property Law”, in University of 
California at Davis Law Review, vol.40, 2007, p.1021-1038. 
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intelectual” conducente com o equilíbrio, delimitação das fronteiras da proteção, 

flexibilidades, preservação e ampliação do domínio público.  

 No primeiro capítulo, são examinados alguns dos fundamentos, instituições e 

políticas da propriedade intelectual no contexto Pós-TRIPS/OMC, partindo-se do 

desenvolvimento histórico-sistemático das Convenções de Paris de 1883 e de Berna de 

1886 e o aprofundamento da regulação da propriedade intelectual nos diferentes níveis 

multilateral, regional e bilateral. Destacam-se os valores normativos nesse contexto, 

sobretudo quanto à expansão dos níveis de proteção dos direitos de propriedade intelectual. 

O segundo capítulo identifica a convergência de competências e cooperação entre 

organizações internacionais no domínio da propriedade intelectual, buscando a constatação 

da superação do federalismo clássico que norteou a criação das Uniões de Berna e Paris no 

final do século XIX, da OMPI, em 1967, até o fortalecimento do Conselho para TRIPS da 

OMC e a criação do Comitê da OMPI sobre Propriedade Intelectual e Desenvolvimento. 

Nesse caso propõem-se igualmente a revisão das competências do Direito Internacional da 

Propriedade Intelectual à luz dos objetivos da Agenda do Desenvolvimento da OMPI de 

2005 e alternativas de cooperação entre organizações do amplo sistema das Nações 

Unidas.  

  O terceiro capítulo busca identificar o papel da harmonização substantiva dos 

direitos de propriedade intelectual no Pós-Organização Mundial do Comércio, sobretudo 

quanto à elevação dos níveis da proteção estabelecidos pelo TRIPS, e a consolidação de 

regimes globais de proteção segundo os tratados negociados sob auspícios da OMPI e por 

ela administrados. São analisados o método, alcance, objetivos e limitações desse processo, 

além de uma valoração dos objetivos do desenvolvimento que deveriam coordenar o 

aprofundamento das normas materiais da propriedade intelectual. Como estudos de caso, 

são analisados aspectos relativos à aquisição e manutenção de direitos de propriedade 

intelectual a partir das estruturas de sistemas de registros nos Membros da OMPI (marcas e 

patentes) e as conseqüências da expansão da proteção da propriedade intelectual nos 

ambientes das novas tecnologias (direitos de autor).   

  A consolidação de um regime internacional de normas procedimentais relativas à 

proteção dos direitos de propriedade intelectual é analisada no quarto capítulo; nesse 

caso, destacam-se as obrigações do Direito Internacional da Propriedade Intelectual 

relativas às medidas de aplicação efetiva ou observância da proteção pelos Membros do 

TRIPS/OMC (enforcement). Constata-se o fortalecimento dos direitos de exclusividade de 
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titulares da propriedade intelectual, em detrimento dos interesses dos usuários da 

propriedade intelectual a partir da adoção de mecanismos administrativos e procedimentos 

específicos para a propriedade intelectual nos ordenamentos domésticos.  

   O quinto capítulo propõe a reavaliação dos princípios e objetivos do sistema 

internacional da propriedade intelectual no Pós-OMC. A regulação internacional da 

propriedade intelectual depende da composição do equilíbrio de interesses, a preservação e 

expansão do domínio público. Nesse caso, fundamentalmente, apresentamos reflexões 

sobre adaptações dos princípios e objetivos, partindo dos mecanismos de concretização dos 

direitos dos usuários, ampliação e preservação do domínio público, analisando as 

flexibilidades existentes, entre elas, a redução do escopo de matéria protegida, exceções e 

limitações, licenças compulsórias e exaustão dos direitos de propriedade intelectual.  
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Capítulo 6 – CONCLUSÕES  

 

  

 O presente trabalho buscou identificar elementos do Direito Internacional da 

Propriedade Intelectual na Era Pós-OMC, concentrando-se na análise da recente tendência 

de fortalecimento dos regimes de proteção da atividade criativa e inovadora, nos sistemas 

globais de proteção e observância, sustentando a necessidade de redefinição dos valores e 

objetivos do Acordo TRIPS. A “dimensão global” dos direitos de propriedade intelectual 

no Pós-OMC aponta para a necessidade incondicional de o jurista revisitar alguns dos 

fundamentos de sua regulamentação, que incluem as categorias de princípios e objetivos, 

flexibilidades e justificativas da disciplina da propriedade intelectual na ordem 

internacional.   

 

  Como demonstramos anteriormente, enquanto o reconhecimento da proteção da 

atividade criativa e inovadora já se manifesta, acima de tudo, como principio geral de 

Direito Internacional (consagrado pelo processo de codificação iniciado no final do século 

XIX com a adoção da CUB e CUP) e objetivo sistêmico do Acordo TRIPS, reações 

importantes ao movimento expansionista da propriedade intelectual são expressões 

favoráveis em torno de uma interpretação socialmente sustentável e equilibrada das normas 

internacionais. Nesse sentido, o presente trabalho buscou afirmar que a concepção da 

Declaração de Doha sobre TRIPS e Saúde Pública de 2001 e da Agenda da OMPI para o 

Desenvolvimento simbolizaram o esforço dos países em desenvolvimento na construção de 

sentimento e ethos concorrencial quanto à adoção de flexibilidades oferecidas pelo Direito 

Internacional da Propriedade Intelectual.  

 

  Nessa tarefa, negociadores, legisladores e tribunais permanecem como importantes 

vetores de transformação e avaliação do escopo e objetivos da proteção e justificativas para 

a propriedade intelectual no Pós-OMC. Justamente, como sustentado, a disciplina da 

propriedade intelectual deixa de ser apresentada como finalista, mas antes instrumental. 

Enquanto ciência valorativa, o Direito, em todos seus domínios, não está imune às 

compressões e interações com outras áreas, em especial aquelas orientadas por interesses 

públicos, dentre as quais destacávamos a proteção dos direitos fundamentais, recursos da 

biodiversidade, bens culturais, concorrência e incentivos para inovação nos mercados. Sem 
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pretender esgotar a análise dessas “interações sistêmicas”, que constituiriam capítulo à 

parte em nossa Tese, demonstramos a necessidade de considerá-las na criação de regimes 

normativos conducentes à preocupação sobre o acesso aos “bens públicos globais”, 

emprestando aqui a expressão empregada por MASKUS e REICHMAN
1279. Apesar de 

concebidos, em sua maioria, como resultados da atividade empresarial criativa e inovadora 

em escala transnacional e doméstica, são bens destinados a usuários indistintos; interesses 

que se distribuem em favor do desenvolvimento, meio-ambiente, ciência, pesquisa, cultura 

e educação nos mercados.  

 

  Nas diversas partes do presente trabalho, contribuímos, portanto com algumas 

proposições, dentre as quais destacamos:  

 

1.  A cooperação entre organizações internacionais e convergência de competências, 

para além daquelas já atribuídas à OMPI e OMC, devem ser consideradas como 

fundamentos para a criação de ordem de regulamentação dos bens do conhecimento, nos 

quais sejam válidos objetivos centrais de acesso aos bens da informação e da tecnologia, 

concorrência nos mercados, transferência de tecnologia e difusão da inovação. A 

cooperação e convergência no Pós-OMC não podem ser reduzidas à proteção de proteção 

dos interesses dos titulares da propriedade intelectual; servem de espaço para que Estados, 

organizações internacionais, indivíduos, organizações da sociedade civil adotem 

instrumentos capazes de conferir juridicidade e efetividade às políticas domésticas 

relacionadas à propriedade intelectual, como nos campos da inovação, saúde pública, 

acesso à cultura e educação, em contexto, mais amplo, portanto de acesso aos bens da 

tecnologia e informação.  

 

2.  O federalismo clássico entre organizações internacionais, justificado por 

instituições com fins e objetivos semelhantes (as Uniões de Paris e de Berna, a OMPI e 

OMC) é transformado pela governança global das organizações, sob a forma de 

federalismo complementar. Este é baseado em instituições com objetivos diversos daquele 

meramente de proteção da propriedade intelectual, mas ligadas pelas novas preocupações 

na agenda internacional da propriedade intelectual. O desenvolvimento subseqüente do 

                                                 
1279 In MASKUS, Keith E. e REICHMAN, Jerome H. (ed.), International Public Goods and Transfer of 
Technology Under a Globalized Intellectual Property Regime. Cambridge, UK: Cambridge University Press, 
2005, p.30 e ss 
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Direito Internacional da Propriedade Intelectual na esteira das mudanças introduzidas pela 

Declaração de Doha sobre TRIPS e Saúde Pública de 2001 e os objetivos da Agenda da 

OMPI para o Desenvolvimento refletem essa realidade embrionária.  

 

3.  O desenvolvimento doutrinário atual do Direito Internacional da Propriedade 

Intelectual e estudo de suas principais fontes normativas reconhecem os valores associados 

à tendência expansionista de proteção dos direitos de propriedade intelectual, em larga 

medida desencadeada pela insatisfação ainda latente dos países desenvolvidos no Pós-

TRIPS e aprofundada em várias vertentes, do multilateralismo, regionalismo e 

bilateralismo. Como resultado, recentes iniciativas de harmonização substantiva da 

propriedade intelectual estabelecidas pela OMPI, com aprofundamento dos sistemas 

globais de proteção, e as iniciativas de negociação do Tratado de Comércio Anti-

Contrafação (ACTA) para adoção de padrões mais amplos de aplicação da proteção 

(observância) dos direitos de propriedade intelectual sugerem a necessidade de redefinição 

dos elementos do Direito Internacional da Propriedade Intelectual em torno do equilíbrio 

de interesses tutelados, mecanismos de preservação e expansão do domínio público e 

recriação das flexibilidades. 

   

4.  As fronteiras da regulação internacional da propriedade intelectual no Pós-OMC 

apontam para limites à tendência expansionista de proteção da atividade criativa e 

inovadora nos mercados, cujos resultados, como analisado, facilitam à apropriação dos 

bens do conhecimento sem muitas contrapartidas de acessos pelos usuários. No extremo 

desse processo, o equilíbrio intrínseco da propriedade intelectual, entre o estímulo à 

inovação e criação pelos titulares e acesso aos bens da tecnologia e informação pelos 

usuários, fragmenta-se em função de intercâmbio desigual - racionalidade contrária aos 

objetivos do Acordo TRIPS e outros interesses públicos relevantes no contexto da 

educação, ciência, pesquisa e desenvolvimento.  A interpretação e aplicação finalistas das 

normas internacionais da propriedade intelectual somente contribuem para a manutenção 

de um regime insipiente e assimétrico de inovação e transferência de tecnologia, tendente à 

apropriação dos bens do conhecimento, sem contrapartidas necessárias para o equilíbrio 

sistêmico.  

 

5.  As contradições e efeitos relativos à adoção de tratados e convenções com objetivos 

muito mais amplos do que aquele de estabilização de padrões mínimos de proteção da 
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propriedade intelectual no âmbito da OMPI, para além das obrigações do Acordo 

TRIPS/OMC, sugerem os esforços da Organização para consolidação de “sistemas globais 

de proteção”. Estes facilitam a aquisição e manutenção de direitos de propriedade 

intelectual, particularmente por aproximar normas e práticas relacionadas a procedimentos 

de registros e aspectos substantivos de proteção de marcas e patentes e de controle do 

acesso às obras de autoria nos ambientes digitais (em especial quanto às medidas de caráter 

tecnológico e gestão de direitos digitais). Evidenciam, igualmente, a inclusão de políticas 

normativas internacionais destinadas ao ajustamento das novas tecnologias de internet ao 

objetivo de proteção da propriedade intelectual.  

 

6.   Essa modalidade de harmonização substantiva da propriedade intelectual no Pós-

OMC não acompanha as demandas de países em desenvolvimento e de menor 

desenvolvimento relativo, que, no sistema GATT/OMC, lograram alcançar flexibilidades e 

salvaguardas para a implementação diferenciada de obrigações multilaterais assumidas no 

TRIPS. A concretização dos objetivos da Agenda para o Desenvolvimento da OMPI deve 

prosseguir em benefício da diferenciação ou diversidade dos sistemas domésticos da 

propriedade intelectual.  

 

7.  Países em desenvolvimento ainda manifestam dificuldades para compreensão sobre 

os efeitos da elevada proteção da propriedade intelectual, deficiências quanto à capacitação 

das institucionais educacionais e escritórios domésticos da propriedade intelectual. 

Especificamente no campo da elaboração normativa, a Agenda da OMPI para 

Desenvolvimento impõe a vinculação, ao objetivo de proteção da propriedade intelectual 

na ordem internacional, a adoção de novas concebidas a partir das flexibilidades (entre 

elas, por exemplo, redução do escopo de matéria protegida exceções e limitações, licenças 

compulsórias, aplicação de normas antitrustes para controle de práticas anticoncorrenciais 

relativas à propriedade intelectual) 

 

8.  O fortalecimento da proteção dos direitos de propriedade intelectual no contexto do 

Pós-OMC também é evidenciado pela adoção de procedimentos de aplicação das normas 

de proteção (“observância”), em resposta à prática dos Membros da OMC quanto à 

implementação das obrigações da Parte III do TRIPS. As normas do Acordo  conferem 

mecanismos para acesso à tutela jurisdicional e administrativa dos direitos de titulares da 

propriedade intelectual, com ênfase em procedimentos civis relativos, medidas cautelares, 
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medidas de fronteiras, inversão do ônus da prova em processos envolvendo patentes e 

procedimentos e sanções criminais envolvendo atos de pirataria e contrafação. O TRIPS, 

no entanto, assegura liberdade dos métodos de implementação das obrigações relativas à 

observância, sobretudo porque elas impõem custos significativos a todos os Membros.  

 

9.  A resistência dos países em desenvolvimento, nesse campo especificamente, é 

compreensível, na medida em que a capacidade técnica e institucional de seus sistemas 

domésticos freqüentemente não corresponde às expectativas dos países desenvolvidos em 

relação à “proteção adequada” ou “efetiva” da propriedade intelectual. Muitas das matérias 

relativas à observância da propriedade intelectual são estranhas à realidade jurisdicional e 

administrativa nos países em desenvolvimento, e reclamam dos governos papéis muito 

desviantes do efetivo interesse público, que não corresponde efetivamente ao de 

capacitação de técnicos e especialistas para a tutela de interesses privados dos titulares da 

propriedade intelectual. 

 

10.  No caso do Acordo TRIPS, as obrigações de aplicação da proteção da propriedade 

intelectual estão associadas à ampla flexibilidade na elaboração de normas, pelos 

legisladores nacionais. No entanto, elas esbarram em alguns problemas práticos, como a 

dificuldade dos Membros da OMC de adotarem modelos de observância da propriedade 

intelectual, sem que antes sejam alterados, em seus ordenamentos internos, estruturas pré-

existentes de procedimentos civis e administrativos, medidas de fronteira e procedimentos 

penais relativos à propriedade intelectual. Como sustentado, existem consideráveis custos 

de implementação e adequação a regimes de procedimentos de proteção da propriedade 

intelectual e que, em grande medida, são desproporcionais aos benefícios gerados pela 

proteção da atividade criativa e inventiva e acesso aos bens da tecnologia e informação 

pelo público. São medidas que somente se justificam pela criação de capacidade estatal de 

controle e sancionamento de práticas ilícitas de pirataria e contrafação nos mercados 

domésticos.  

 

11.   Medidas de observância da propriedade intelectual devem ser estabelecidas, pelos 

legisladores nacionais, em consonância com a disciplina das exceções e limitações, para 

que não resultem desproporcionais, i.e. conducentes ao fortalecimento do interesse dos 

titulares da propriedade intelectual e, invariavelmente, ao enfraquecimento dos direitos de 

legítimos usuários e concorrentes. As recentes negociações bilaterais, regionais e 
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multilaterais envolvendo a propriedade intelectual e a proposta de adoção do Acordo Anti-

Contrafação (ACTA), impulsionadas pelos Estados Unidos, no contexto do Pós-OMC, 

devem refletir essa preocupação.  

 

12.   Políticas e iniciativas nos Membros da OMPI e OMC, relativas à aplicação da 

propriedade intelectual, deverão preferencialmente conciliar interesses públicos no acesso 

aos bens da tecnologia e informação e os interesses privados dos titulares. Não serão 

equitativos procedimentos civis e criminais que comprometam o equilíbrio de interesses na 

tutela da propriedade intelectual, sobretudo quanto à carga excessiva em relação a controle 

de atos de violação; estes devem privilegiar a repressão de ilícitos relativos à pirataria e 

contrafação em escala doméstica e transnacional, sem, contudo, converter terceiros e 

concorrentes em piratas ou falsificadores.   

 

13.  O Direito Internacional da Propriedade Intelectual no Pós-OMC exige redefinição 

de seus elementos, confirmando a tese de que a mínima coerência do objetivo de proteção 

da propriedade intelectual, conforme estabelecido pelo TRIPS e transposto para o sistema 

multilateral do comércio sob as bases do GATT, somente se justifica se houver 

contrapartidas. Elas incluem a promoção da inovação, transferência e disseminação de 

tecnologia, imediatamente vinculadas ao equilíbrio entre interesses de usuários e titulares. 

Ainda que dispositivos do TRIPS enfatizem a proteção substantiva, aplicação da proteção 

da propriedade intelectual e sua natureza privada, a justificativa para o sistema 

internacional da propriedade intelectual no Pós-OMC deve ser concretizada a partir da 

nova ordem de valores, fundada nas fronteiras da proteção, na composição e reconstrução 

do equilíbrio e preservação e expansão do domínio público. Pressupõe, assim, o 

fortalecimento das flexibilidades existentes nos tratados e convenções e a liberdade dos 

Membros da OMPI e OMC quanto à aplicação das normas da propriedade intelectual.  

  

 

14.  A consideração do domínio público como princípio de ordem pública internacional 

apóia-se na multidisciplinaridade e diversidade existentes na formação do repertório de 

bens públicos internacionais, preservando o reconhecimento formal, pelos Estados, das 

categorias ligadas à proteção da propriedade intelectual (e, portanto, a aplicação do 

princípio da territorialidade), valores e identidades, assegurados por tratados e convenções. 

Como sustentado, a revisão das normas internacionais da propriedade intelectual é 
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necessária para delimitar, esclarecer e ampliar direitos e prerrogativas, todos orientados 

para acesso aos bens da tecnologia e informação, promovendo robusto e vívido domínio 

público.  

 

15.    Como observado no presente trabalho, apesar da interpretação favorável às 

flexibilidades do TRIPS/OMC em torno do acesso aos bens da tecnologia e informação, os 

Membros da OMPI e OMC produtores de bens da propriedade intelectual preservam 

interesses de assegurar e expandir a aplicação geral e rigorosa das normas internacionais 

vigentes. Por essa razão, o recurso ao princípio do equilíbrio no domínio da propriedade 

intelectual é necessário para minimizar os efeitos não equitativos e não distributivos da 

aplicação estrita de normas substantivas e procedimentais relativas à proteção da 

propriedade intelectual, tanto em relação ao Acordo TRIPS, tratados administrados pela 

OMPI, como nos acordos de livre comércio e tratados bilaterais de investimentos 

recentemente adotados pelos Estados Unidos e União Européia em suas relações 

comerciais com países em desenvolvimento. 

 

16.  O Direito Internacional da Propriedade Intelectual no Pós-OMC oferece várias 

opções de políticas normativas para composição do equilíbrio dos direitos de propriedade 

intelectual na ordem internacional, com recurso às flexibilidades existentes no TRIPS e 

demais tratados e convenções da propriedade intelectual. Os principais instrumentos 

disponíveis são aqueles relacionados à a redução de escopo de proteção, as exceções e 

limitações, licenciamento compulsório e exaustão internacional de direitos de propriedade 

intelectual. Como analisado, eles servem para delimitar o âmbito material e espacial de 

aplicação dos direitos de propriedade intelectual, a recomposição do equilíbrio intrínseco 

entre interesses de titulares e usuários e a ampliação do domínio público.  

 

17.  Entre as importantes flexibilidades existentes nos acordos internacionais da 

propriedade intelectual, destacamos a adoção de normas que têm por objetivo esclarecer o 

alcance da proteção conferida nos ordenamentos domésticos e exclusão de matéria 

protegida pelos direitos de propriedade intelectual em suas variadas categorias. Como 

observado, as normas do TRIPS devem ser interpretadas no sentido de resguardar 

liberdade ou discricionariedade para os países unionistas e Membros da OMC decidirem 

sobre escopo de proteção e exclusão de matéria protegida por direitos de propriedade 

intelectual nas categorias da Parte II do Acordo. No presente trabalho, enfatizamos as 
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flexibilidades relativas a direitos de autor e direito de patentes e que não excluem outras 

categorias da propriedade intelectual.   

 

18.  Quanto aos mecanismos de preservação e ampliação do domínio público, buscamos 

justificar a necessidade de adoção (e efetiva aplicação) de normas internacionais relativas 

às exceções e limitações aos direitos de propriedade intelectual, que permitem 

tecnicamente a compressão do exercício dos direitos de exclusivo pelos titulares e usos 

lícitos dos bens objeto de proteção, nesse caso, considerados bens da tecnologia e 

informação. Membros da OMPI e da OMC mantêm significativa discricionariedade para 

introdução, em seus ordenamentos domésticos, leis e regulamentos baseados na 

interpretação consistente e evolutiva da Regra dos Três Passos, revisitada de acordo com 

os dispositivos da Declaração de Doha sobre TRIPS e Saúde Pública, as Recomendações 

da Agenda da OMPI para o Desenvolvimento e suas respectivas práticas domésticas.  

 

19.  Ainda nesse caso, como analisado anteriormente, a negociação e conclusão de 

tratado ou convenção estabelecendo normas e princípios em matéria de exceções e 

limitações aos direitos de propriedade intelectual podem consolidar a Regra dos Três 

Passos como princípio geral de Direito Internacional da Propriedade Intelectual. Na 

ausência dessa solução, OMPI e OMC também poderiam estabelecer comitê 

intergovernamental para elaboração de recomendação conjunta sobre interpretação e 

aplicação da Regra dos Três Passos e sua relação com a Agenda para o Desenvolvimento. 

Além da possibilidade de introdução de novas exceções e limitações, orientadas por 

preocupações de acesso aos bens essenciais – saúde, educação, cultura, ciência e pesquisa-, 

Membros da OMPI e OMC deveriam decidir pela revisão de certos dispositivos do TRIPS 

e dos Tratados da OMPI de Internet de 1996 (especialmente exceções e limitações a direito 

de patentes e direitos de autor).  

 

20.  O equilíbrio sistêmico entre interesses de titulares e usuários concretiza-se 

positivamente com a inclusão, por tratados ou leis internas, de direitos de usuários relativos 

aos acessos aos bens da tecnologia e informação, e não simplesmente, pela exclusão de 

usos, práticas e comportamentos, tolerados pelos titulares da propriedade intelectual. Ela 

inclui ainda, a observância dos direitos de usuários, pela qual as exceções e limitações à 

propriedade intelectual são concretamente aplicadas e invocadas nos Membros da OMPI e 

OMC, a partir dos padrões normativos mínimos estabelecidos em suas legislações 
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domésticas, por tribunais e autoridades responsáveis pelo gerenciamento dos direitos de 

propriedade intelectual 

 

21.  Com base nas normas das convenções clássicas da propriedade intelectual e 

dispositivos do Acordo TRIPS, ainda existe significativa margem de liberdade para os 

Membros da OMPI e OMC elaborarem leis e regulamentos envolvendo a emissão de 

licenças compulsórias para casos envolvendo interesse público e emergência nacional, bem 

como para reprimir práticas anti-concorrenciais e abuso de direitos de propriedade 

intelectual. Nesses casos, as alternativas residem em políticas públicas para acessos a bens 

da tecnologia e informação associados a patentes e outros direitos de propriedade 

intelectual, bem como para proteção da concorrência nos mercados e interesses 

relacionados à segurança alimentar, sanitária e ambiental públicas.  

 

22.  O princípio da exaustão reside no centro de funcionamento do sistema internacional 

da propriedade intelectual, com implicações consideráveis para a regulação do comércio 

internacional, concorrência nos mercados e acesso aos bens da informação e da tecnologia. 

Como sustentado, sua maior ou menor incidência permitem que titulares controlem a 

importação e exportação de bens e serviços protegidos por direitos de propriedade 

intelectual nos mercados domésticos. A fórmula adotada pelos negociadores do 

TRIPS/OMC na Rodada Uruguai manteve a regra da exaustão no conjunto de poderes 

reservados às soberanias estatais; assim, de acordo com o Art.6º do Acordo, os Membros 

não podem ser reclamados perante o OSC em caso de violação de obrigações multilaterais 

relativas à exaustão internacional.  

 

23.  O princípio da exaustão internacional em matéria de propriedade intelectual ajusta 

o sistema multilateral do comércio aos seus objetivos sistêmicos de liberalização do 

comércio e acessos a mercados; em sua racionalidade econômica e jurídica, materializa a 

mobilidade dos bens, serviços e tecnologias. No caso da propriedade intelectual, a 

adequada aplicação das normas domésticas de exaustão favorece alternativas de 

importação paralela, introdução de concorrência nos mercados e redução das distorções ao 

comércio internacional de bens intangíveis. Pela excessiva ênfase na proteção da 

propriedade intelectual, soluções baseadas no TRIPS e acordos de livre-comércio podem 

oferecer restrições significativas à mobilidade de fatores do comércio multilateral, já que o 
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objetivo de liberalização resta em certa medida prejudicado por maior controle proprietário 

proteção dos direitos de propriedade intelectual, sob bases territoriais.  

 

24.  A interação sistêmica entre fontes do Direito Internacional da Propriedade 

Intelectual auxilia na composição e manutenção do equilíbrio intrínseco dos interesses, 

assegurando a  proteção da atividade criativa e inventiva, limitada em escopo, no tempo e 

no espaço, e, oferece mecanismos de acesso aos bens do conhecimento pelo público. A 

existência de colisão entre direitos de exclusivo de titulares da propriedade intelectual e de 

usuários deve ser fracionada pela aplicação de normas corretivas; o conflito prático entre 

eles deve ser resolvido não a favor de interesses individuais de proteção e apropriação, mas 

antes de um objetivo geral de preservação do domínio público, no interesse da cultura, da 

educação e da ciência. 

 

25.  O aproveitamento das flexibilidades existentes no Direito Internacional da 

Propriedade Intelectual pelos Membros da OMC atende à contrapartida de reconhecimento 

dos direitos de usuários dos bens da tecnologia e informação, que são igualmente 

destinatários de deveres de observância dos direitos de propriedade intelectual. A proposta 

de nova ordem de regulação da propriedade intelectual se estabelece em construção, pela 

revisão dos princípios e objetivos sistêmicos do TRIPS, equilíbrio de interesses entre 

usuários e titulares, cooperação em assistência técnica e transferência de tecnologia, 

instrumentos positivos de acesso aos bens do conhecimento.   
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DS363, China - Measures Affecting Trading Rights and Distribution Services for Certain 

Publications and Audiovisual Entertainment Products (Reclamante: Estados Unidos), 10 de 

abril de 2007 
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Outros casos no GATT, GATS e demais acordos da OMC 

 

WT/DS2 - United States - Standards for Reformulated and Conventional Gasoline 

(Reclamante: Venezuela), 24 de Janeiro de 1995 

 

WT/DS8 - Japan - Taxes on Alcoholic Beverages (Reclamante: Comunidades Européias), 1º de 

junho de 1995.  

 

WT/DS27 - European Communities - Regime for the Importation, Sale and Distribution of 

Bananas (Reclamantes: Equador; Guatemala; Honduras; Mexico; Estados Unidos), 5 de 

fevereiro de 1996 

 

WT/DS204, Mexico - Measures Affecting Telecommunications Services (Reclamante: Estados 

Unidos) 17 de agosto de 2000 

 

WT/DS285, United States - Measures Affecting the Cross-Border Supply of Gambling and 

Betting Services (Reclamante: Antigua e Barbuda), 13 de março de 2003 
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Anexo B 

Declaração sobre TRIPS e Saúde Pública de 2001 

 

Anexo C 

Decisão do Conselho-Geral sobre Implementação do Parágrato 6º da Declaração de Doha 

sobre TRIPS e Saúde Pública, de 30 de agosto de 2003  
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Anexo D 

Constituição da Organização Mundial da Saúde de 1946 

 

Anexo E 

Convenção de Estocolmo que institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual de 

1967 

 

Anexo F 

Decisão do Conselho para TRIPS sobre Extensão dos Prazos de Transição para Países de 

Menor Desenvolvimento Relativo – Art.66, de 30 de novembro de 2005 

 

Anexo G 

Tratado de Washington sobre Cooperação em Matéria de Patentes de 1970 

(Decreto nº 81.742 de 31 de maio de 1978) 

 

 

 


